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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 414-A, DE 2020 

(Do Sr. Alessandro Molon e outros) 
 

Susta a Resolução CONAMA, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, 
que revoga as Resoluções CONAMA 284/2001, 302/2002 e 303/2002; 
tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, pela aprovação deste e dos de nºs 415/20, 416/20, 420/20 e 
421/20, apensados; e aprovação parcial dos de nºs 417/20 e 439/20, 
apensados; com substitutivo (relatora: DEP. CÉLIA XAKRIABÁ). 
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RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 415/20, 416/20, 417/20, 420/20, 421/20 e 439/20 
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 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
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         CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2020

(Do Sr. Alessandro Molon)

Susta  a  Resolução  CONAMA,  do
Conselho Nacional do Meio Ambiente,  que
revoga as Resoluções CONAMA 284/2001,
302/2002 e 303/2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  V,  da

Constituição Federal, a  Resolução nº 500, de 29 de setembro de 2020, do

Conselho Nacional do Meio Ambiente  – CONAMA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  visa  sustar  a

Resolução  nº  500  de  2020  que  revoga  três  Resoluções  do  Conselho

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA):

-  a resolução 303/2002, que determina quais são as Áreas de Preservação

Permanente  (APP)  nas  faixas  litorâneas,  protegendo  toda  a  extensão  dos

manguezais e delimitando como Áreas de Preservação Permanentes (APPs)

as faixas de restinga “recobertas por vegetação com função fixadora de dunas

ou estabilizadora de mangues”; 
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- a resolução 302/2002, que determina que reservatórios artificiais mantenham

uma faixa  mínima de  30  metros  ao  seu  redor  como Área  de  Preservação

Permanente (APP);

- a resolução 284/2001, que padroniza empreendimentos de irrigação para fins

de  licenciamento  ambiental  e  dá  prioridade  para  “projetos  que  incorporem

equipamentos e métodos de irrigação mais eficientes, em relação ao menor

consumo de água e de energia”.

A  revogação  destas  três  resoluções  precisa  ser  analisada,

inicialmente diante do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, previsto no art. 225, caput, e §1º, inc. I, II e VII, da Constituição

Federal  (CF).  Também  precisa  ser  analisada  diante  dos  princípios  da

razoabilidade e da proporcionalidade, em sua vertente de vedação à proteção

deficiente, e em relação ao princípio da proibição de retrocesso em matéria

de direitos  fundamentais. Há,  em decorrência  disso,  um dever  estatal  de

assegurar a progressiva melhoria da qualidade ambiental,  não se admitindo

flexibilizar  direitos  ambientais  já  consolidados.  A  extinção  de  espaços

protegidos, por exemplo, é um flagrante retrocesso na preservação ambiental.

Legislações e políticas públicas que representem retrocesso

no caráter progressivo da implementação de direitos fundamentais encontram-

se sujeitas a controle de constitucionalidade.

Como as revogações das referidas resoluções visam atender

setores  econômicos  e  beneficiar  empreendimentos  imobiliários,  se  faz

necessário observar que na CF  existe um entrelace da ordem econômica

com o meio ambiente. 

O inciso VI, do art. 170 qualifica a defesa do meio ambiente

como  princípio  da  ordem  econômica,  ao  lado  da  soberania  nacional,  da

propriedade privada, da função social da propriedade, da livre concorrência e

da busca do pleno emprego. Por este dispositivo, a defesa permanente do

meio ambiente implica o dever individual, social e centralmente estatal de

a ele conferir um tratamento jurídico diferenciado, conforme o impacto

ambiental, justamente, dos produtos e serviços e de seus processos de

elaboração e prestação. *C
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Além disso, a revogação das três Resoluções não foi objeto

de audiência pública, de avaliações técnicas e científicas, que embasariam as

decisões e as consequências da retirada dos elementos protetivos ao meio

ambiente. 

A  lei  da  Política  Nacional  do  Meio  Ambiente  (lei  nº

6.938/1981)  prevê  que  o  Conama  crie  normas  e  padrões  de  qualidade

ambiental. Em determinados casos, as resoluções do Conselho constituem-se

na  principal  fonte  de  regras  de  aplicação  nacional,  como  no  caso  do

licenciamento ambiental e no controle de poluição por veículos automotores. 

No  entanto,  o  Conama  ao  invés  de  ser  fortalecido  foi

desidratado em relação à sua estrutura anterior, concentrando nas mãos do

governo federal e de representantes do setor produtivo a maioria dos votos.

Estados  e  entidades  civis  perderam  representação,  de  96  para  23

representantes. Este enfraquecimento do Conama só evidencia as condições

para  o  retrocesso  ambiental  em  curso.  Tal  retrocesso  adiantado  pelas

declarações do próprio Ministro Ricardo Salles, quando da reunião ministerial

de 22 de abril de 2020. Ali o Ministro escancarou os propósitos de sua gestão

ao dizer  que considerava a pandemia decorrente do novo coronavírus uma

“oportunidade”  para  modificar  normas e  adotar  atos.  Também sugeriu  fazer

uma "baciada" de alterações e "passar a boiada".

Proteção litorânea: manguezal e restinga

O  governo,  com  a  Resolução  que  pretendemos  sustar,

revogou duas resoluções (302 e 303, de 2002) que, hoje, são os instrumentos

de  proteção  dos  mangues  e  das  restingas,  as  faixas  com  vegetação

comumente  encontradas  sobre  áreas  de dunas,  em praias  do Nordeste.  O

argumento do governo é que essas resoluções foram abarcadas por leis que

vieram  depois,  como  o  Código  Florestal.  Essas  resoluções  são  os  únicos

instrumentos legais que protegem, efetivamente, essas áreas, na proteção às

restingas. 

Em  agosto  de  2020,  por  exemplo,  em  São  Paulo,  a

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) já perdeu uma ação

na Justiça e foi obrigada, por meio de sentença, a respeitar as delimitações *C
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previstas na resolução de 2002, "para evitar a ocorrência de dano irreparável à

coletividade e ao meio ambiente" (no dia 21/08/2020 foi publicado o acórdão do

julgamento da Ação Civil Pública n. 0000104-36.2016.4.03.6135, realizado pelo

Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região.  A  conclusão  dos  julgadores  do

Tribunal foi de que a Resolução CONAMA n. 303/2002 é válida e aplicável).

No  caso,  muito  embora  a  Resolução  CONAMA  nº  303/02

tenha sido editada quando vigente a Lei nº 4.771/65, posteriormente revogada

pela Lei nº 12.651/12, conhecida como novo Código Florestal, verifica-se que

não houve a revogação tácita da Resolução.

Assim, não há se falar em conflito entre os atos normativos,

pois a Resolução nº 303/02, editada pelo CONAMA, no legítimo exercício de

seu poder regulamentar, apenas se limitou a conceituar restinga, bem como a

estabelecer  critérios  para  conferir  aplicabilidade  ao  disposto  no  Código

Florestal.  Certo  é  que  há  compatibilidade  entre  a  Resolução  CONAMA

303/2002 e o atual Código Florestal,  constituindo fontes normativas diversas

que  se  complementam  por  meio  de  um  diálogo  para  a  proteção  do  meio

ambiente.

Já  a  Resolução nº  302,  que “Dispõe sobre  os parâmetros,

definições  e  limites  de  Áreas  de  Preservação  Permanente  de  reservatórios

artificiais  e  o  regime  de  uso  do  entorno”,  se  aplica  a  represamentos  e

reservatórios de água e protege seus entornos de ocupações irregulares. A

revogação libera essas áreas para habitação e usos econômicos, o que pode

colocar em risco a segurança das áreas e também a qualidade das águas,

razões pelas quais somos contrários a sua revogação.

Licenciamento ambiental para irrigação

Outra  resolução,  revogada  pelo  presente  ato  que

pretendemos sustar, é a Resolução Conama nº 284/2001, que acaba com os

critérios de regras federais para licenciamento ambiental de empreendimentos

de  irrigação.  No  nosso  entendimento,  agropecuária  usa  72%  da  água

consumida  no  Brasil,  segundo  dados  da  FAO,  agência  da  ONU  para

alimentação  e  agricultura.  Entre  as  implicações  ambientais  da  atividade  de

irrigação,  está  a  competição  pelo  abastecimento  de  água  com  as  áreas *C
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urbanas e também o risco de contaminação por agrotóxicos. Dessa forma a

revogação desvincula os empreendimentos de irrigação do processo trifásico

de  obtenção  da  licença  ambiental,  em  um  adiantamento  da  tendência  de

flexibilização  da  lei  geral  de  licenciamento  ambiental,  em  negociação  na

Câmara dos Deputados.

Portanto, nos casos em análise, os princípios constitucionais

da vedação ao retrocesso e do in dubio pro natura pressupõem que haja tutela

sistêmica  do  meio  ambiente,  não  sendo  crível  que  o  CONAMA,  órgão

consultivo  e  deliberativo,  deixe  de  aplicar  os  atos  normativos  de  proteção

ambiental  que,  como  no  caso  específico  da  Resolução  303/2002,  guarda

aplicabilidade com o Novo Código Florestal (lei nº 12.651, de 25 de maio de

2012).  

Diante do exposto, e no uso das atribuições que o art. 49, V,

da Constituição Federal confere ao Congresso Nacional, para sustar atos do

Poder Executivo que exorbitem do poder de regulamentar, ou dos limites da

delegação legislativa, vimos propor o presente Projeto de Decreto Legislativo,

solicitando o valioso apoio de nossos nobres Pares de ambas as Casas pela a

sua aprovação.

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

 Deputado ALESSANDRO MOLON (PSB/RJ)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

RESOLUÇÃO CONAMA/MMA Nº 500, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Declara a revogação das resoluções 

discriminadas neste ato. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 

pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 

Interno, resolve: 

 

Art. 1º Fica declarada a revogação da: 

I - Resolução nº 284, de 30 agosto de 2001, que dispõe sobre o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação. 

II - Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime 

de uso do entorno; e 

III - Resolução nº 303, de 13 de maio de 2002, que dispõe sobre parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação. 

 

RICARDO SALLES 

 

 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 284, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 

pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994184, e 
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Considerando o que estabelecem as Resoluções CONAMA nos 1, de 23 de janeiro 

de 1986, e 237, de 19 de dezembro de 1997; 

 

Considerando que os empreendimentos de irrigação podem causar modificações 

ambientais e, por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; e 

 

Considerando a necessidade de serem editadas normas específi cas para o 

licenciamento ambiental em projetos de irrigação, resolve: 

 

Art. 1º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos de irrigação serão 

classificados em categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por propriedade 

individual, e o método de irrigação empregado, conforme tabela a seguir: 

Tabela de classificação dos projetos de irrigação pelo método empregado e dimensão efetiva 

da área irrigada, por propriedade individual 

 
§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem: 

I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros; 

II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e III - 

Superficial - sulco,  

inundação, faixa e outros. 

§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e ativida- 

des que o compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água, 

drenagem, caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer outra ação 

indispensável à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

 

Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo órgão 

ambiental competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, respectivas, na 

forma da legislação ambiental vigente e do disposto nesta Resolução. 

 

Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver empreendi- 

mento de irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador sobre os 

procedimentos para habilitação ao respectivo licenciamento ambiental. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação Permanente de 

reservatórios artificiais e o regime de uso do 

entorno. 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 

pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e 

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, 

inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da 

prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no 

que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 

de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a 

instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de 

seus múltiplos usos; 

II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório 

artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem estar das populações humanas; 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: 

conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, 

o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos 

nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 

V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre parâmetros, defi nições e limites 

de Áreas de Preservação Permanente. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 

pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e 

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso 

XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da 

prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da  Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 

de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2º e 3º da Lei no 4.771, de 

15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; (considerando 

acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a 

biodiversidade, notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o 

equilíbrio ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao 

reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput (direito à 

vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da 

Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e 

posseiro a respeitarem os regulamentos administrativos; (considerando acrescentado pela 

Resolução n° 341/03) 

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona costeira, no  

controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos; (considerando 

acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a importância 

da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável; (considerando acrescentado pela 

Resolução n° 341/03) 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d`água 

perene ou intermitente; 
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II - nascente ou olho d`água: local onde afl ora naturalmente, mesmo que de forma 

intermitente, a água subterrânea; 

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de 

cursos d`água, onde há ocorrência de solos hidromórfi cos, caracterizado predominantemente 

por renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica; 

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre cinqüenta 

e trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por cento (aproximadamente 

dezessete graus) na linha de maior declividade; 

V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a trezentos 

metros; 

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal defi nido por planície ou 

superfície de lençol d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão mais 

baixa ao seu redor; 

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de 

morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas; 

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem infl uência marinha, também consideradas comunidades edáficas 

por dependerem mais da natureza do substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas 

restingas ocorre em mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 

apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este 

último mais interiorizado; 

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com infl uência flúvio-

marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da 

costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina; 

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, com 

aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior 

do continente, podendo estar recoberta, ou não, por vegetação; 

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografi a plana, com declividade média 

inferior a dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, 

terminada de forma abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a 

mais de seiscentos metros de altitude; 

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e cinco 

graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no topo pela 

ruptura positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, 

englobando os depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da escarpa; 

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfi ca superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção 

dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus 

objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes 

e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento 

econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos 

mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da 

vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação 

nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 

os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 

14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração 

e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas 

de ocupação humana;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 414-A/2020 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; (Expressões "gestão de resíduos" e "instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016, 

ADIN nº 4.903/2013 e ADIN nº 4.937/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse 

rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas 

pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes 

tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4388129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 

abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 

(cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água; (Vide ADIN nº 4.903/2013) 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d'água 

durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis 

de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens 

e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) 

módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas 

demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território. (Expressões "demarcadas" e "tituladas" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016 

e ADIN nº 4.903/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 
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e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) 

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja 

sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012)  

(Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 

(cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente 

ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios 

artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  
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I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais 

de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 

Institui o novo Código Florestal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 

propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 

do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 

terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 

agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 

dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 

ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 

de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta 

Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 
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hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 

abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

CONAMA;   

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 

Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas:  

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima seja: (Alínea  com redação dada pela Lei nº 7.803, de 

18/7/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 415, DE 2020 

(Do Sr. José Guimarães e outros) 
 

Susta a Resolução CONAMA, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, 
que revoga as Resoluções CONAMA 284/2001, 302/2002 e 303/2002.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-414/2020.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, a Resolução nº 500, de 29 de setembro de 2020, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA. 

   Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

  O Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado pretende  sustar a Resolução 

nº 500 de 2020 que revoga três Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA): - a resolução 303/2002, que determina quais são as Áreas de 

Preservação Permanente (APP) nas faixas litorâneas, protegendo toda a extensão 

dos manguezais e delimitando como Áreas de Preservação Permanentes (APPs) as 

faixas de restinga “recobertas por vegetação com função fixadora de dunas ou 

estabilizadora de mangues”; - a resolução 302/2002, que determina que reservatórios 

artificiais mantenham uma faixa mínima de 30 metros ao seu redor como Área de 

Preservação Permanente (APP); - a resolução 284/2001, que padroniza 

empreendimentos de irrigação para fins de licenciamento ambiental e dá prioridade 

para “projetos que incorporem equipamentos e métodos de irrigação mais eficientes, 

em relação ao menor consumo de água e de energia”.  

 Tal ato é totalmente inconstitucional; ferindo o  Artigo 225, caput, e §1º, inc. I, 

II e VII, da Carta Magna. Há um retrocesso, presente em tal resolução, principalmente 

no que tange aos direitos fundamentais. Direitos ambientais já consolidados não 

podem ser flexibilizados. Ao contrário; cabe ao Estado o dever de zelar pelo meio 

ambiente; garantindo a qualidade.  

Vê-se mais uma vez que tal procedimento visa atender setores econômicos e 

beneficiar empreendimentos imobiliários, ferindo,  mais uma vez,  a Constituição 

Federal; Artigo 170, inciso VI, onde está claro o papel do Estado; a defesa do meio 

ambiente como princípio da ordem econômica. Outro ponto a se destacar é que não 

houve participação da sociedade civil, audiência públicas, para que as três resoluções 

fossem revogadas. Muito menos estudo técnico sobre o tema.  
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 A lei da Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/1981) prevê que o 

Conama crie normas e padrões de qualidade ambiental. Em determinados casos, as 

resoluções do Conselho constituem-se na principal fonte de regras de aplicação 

nacional, como no caso do licenciamento ambiental e no controle de poluição por 

veículos automotores. Entretanto, o Conama está enfraquecido; concentrando nas 

mãos do governo federal e de representantes do setor produtivo a maioria dos votos. 

Estados e entidades civis perderam representação, de 96 para 23 representantes. 

Este enfraquecimento do Conama só evidencia as condições para o retrocesso 

ambiental em curso.  

 Tal retrocesso foi anunciado pelo próprio Ministro Ricardo Salles, quando da 

reunião ministerial de 22 de abril de 2020. Ali o Ministro revelou suas reais intenções; 

aproveitar que todos estavam concentrados na pandemia do Coronavírus. Para ele 

uma “oportunidade” para fazer uma "baciada" de alterações e "passar a boiada" . 

"Passar a boiada" para Salles é terminar com a proteção dos mangues e das 

restingas, fundamentais para o nosso Nordeste.  

 Portanto, nos casos em análise, os princípios constitucionais da vedação ao 

retrocesso e do in dubio pro natura pressupõem que haja tutela sistêmica do meio 

ambiente, não sendo crível que o CONAMA, órgão consultivo e deliberativo, deixe de 

aplicar os atos normativos de proteção ambiental que, como no caso específico da 

Resolução 303/2002, guarda aplicabilidade com o Novo Código Florestal (lei nº 

12.651, de 25 de maio de 2012).  

 Diante do exposto, e no uso das atribuições que o Artigo 9, inciso V, da 

Constituição Federal confere ao Congresso Nacional, para sustar atos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder de regulamentar, ou dos limites da delegação 

legislativa. Peço, respeitosamente, o apoio de nossos nobres Pares.  

 

Sala das Sessões,  28 de setembro de 2020  

 

José Guimarães 

Líder da Minoria na Câmara dos Deputados 



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 414-A/2020 

Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Enio Verri - PT/PR 

João H. Campos - PSB/PE 
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https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
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https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
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https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/209189
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 

discussão e deliberação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 

União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas;  
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VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 

estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 

os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de 

trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 

vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 

proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 

para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 

função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da 

lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 

dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 

federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram 

cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 

conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 

específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

RESOLUÇÃO CONAMA/MMA Nº 500, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Declara a revogação das resoluções discriminadas neste ato. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 

nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, resolve: 

 

Art. 1º Fica declarada a revogação da: 

I - Resolução nº 284, de 30 agosto de 2001, que dispõe sobre o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação. 

II - Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do 

entorno; e 

III - Resolução nº 303, de 13 de maio de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites 

de Áreas de Preservação Permanente. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação. 

 

RICARDO SALLES 

 

 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 284, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o licenciamento de empreendimentos de irrigação. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 

no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994184, e 

 

Considerando o que estabelecem as Resoluções CONAMA nos 1, de 23 de janeiro de 1986, e 

237, de 19 de dezembro de 1997; 

 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 414-A/2020 

Considerando que os empreendimentos de irrigação podem causar modificações ambientais e, 

por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; e 

 

Considerando a necessidade de serem editadas normas específi cas para o licenciamento 

ambiental em projetos de irrigação, resolve: 

 

Art. 1º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos de irrigação serão classificados em 

categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por propriedade individual, e o 

método de irrigação empregado, conforme tabela a seguir: 

Tabela de classificação dos projetos de irrigação pelo método empregado e dimensão efetiva 

da área irrigada, por propriedade individual 

 
§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem: 

I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros; 

II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e III - Superficial - sulco,  

inundação, faixa e outros. 

§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e ativida- des que o 

compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água, drenagem, 

caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer outra ação indispensável 

à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

 

Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo órgão ambiental 

competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, respectivas, na forma da 

legislação ambiental vigente e do disposto nesta Resolução. 

 

Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver empreendi- mento de 

irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador sobre os procedimentos para 

habilitação ao respectivo licenciamento ambiental. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de 

reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 

nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e 
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Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 

170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da prevenção, da 

precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne 

às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 

de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de preservar os 

recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e 

limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da 

elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus 

múltiplos usos; 

II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas 

ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 

geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem 

estar das populações humanas; 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de 

diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, o uso e 

ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta 

Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 

V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre parâmetros, defi nições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 

que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 

nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e 

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, 

inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da prevenção, da 

precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da  

Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 

1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2º e 3º da Lei no 4.771, de 15 de setembro 

de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; (considerando acrescentado 

pela Resolução n° 341/03) 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a biodiversidade, 

notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, 

evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício 

do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput (direito à vida) e inciso XXIII (função 

social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da Constituição Federal, bem como do art. 

1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e posseiro a respeitarem os regulamentos 

administrativos; (considerando acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona costeira, no  controle dos 

processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos; (considerando acrescentado pela 

Resolução n° 341/03) 

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a importância da 

manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável; (considerando acrescentado pela 

Resolução n° 341/03) 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e 

limites referentes às Áreas de Preservação Permanente. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d`água perene ou 

intermitente; 

II - nascente ou olho d`água: local onde afl ora naturalmente, mesmo que de forma intermitente, 

a água subterrânea; 

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de cursos 

d`água, onde há ocorrência de solos hidromórfi cos, caracterizado predominantemente por 

renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica; 

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre cinqüenta e trezentos 

metros e encostas com declividade superior a trinta por cento (aproximadamente dezessete 

graus) na linha de maior declividade; 

V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a trezentos metros; 
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VI - base de morro ou montanha: plano horizontal defi nido por planície ou superfície de lençol 

d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão mais baixa ao seu redor; 

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de morros ou de 

montanhas, constituindo-se no divisor de águas; 

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, 

produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que 

recebem infl uência marinha, também consideradas comunidades edáficas por dependerem 

mais da natureza do substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas restingas ocorre em 

mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de 

acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais 

interiorizado; 

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, 

formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a 

vegetação natural conhecida como mangue, com infl uência flúvio-marinha, típica de solos 

limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre 

os estados do Amapá e Santa Catarina; 

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, com aparência de 

cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior do 

continente, podendo estar recoberta, ou não, por vegetação; 

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografi a plana, com declividade média inferior a dez 

por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, terminada de forma 

abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a mais de seiscentos 

metros de altitude; 

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e cinco graus, que 

delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no topo pela ruptura 

positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, 

englobando os depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da escarpa; 

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfi ca superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, 

estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui o Cadastro 

de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990) 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 

dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente 

como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o 

uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção 

dos recursos ambientais;  

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  

VIII - recuperação de áreas degradadas;  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 

objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 

2.166- 67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de 

Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de 

matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção 

dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus 

objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos 

seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais 

formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da 

integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes e futuras; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do papel das 

florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, 

na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos mercados 

nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o compromisso 

do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação 

da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração 

com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação 

nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso sustentável do 

solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a 

recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas 

sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido pela Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido pela Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, 

reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os 

habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a legislação 

em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às disposições 

desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário 

previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de 

qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato 

Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao 

oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 

com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-

estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada 

nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos 

recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos 

ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de 

fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de 

julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste 

último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal 

do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de 

reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras 

coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de 

energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação 

humana;  

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios 

econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do ecossistema 

objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas 

espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem como a 

utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, 

sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos 

Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, 

instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou 

internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, 

saibro e cascalho; (Expressões "gestão de resíduos" e "instalações necessárias à realização de 

competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais" declaradas inconstitucionais, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016, ADIN nº 

4.903/2013 e ADIN nº 4.937/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções 

ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 

administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento 

proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como 

prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção 

de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural 

familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura 

vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais 

e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições 

estabelecidas nesta Lei; 
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d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por 

população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições 

estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados 

para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela 

autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 

administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, 

definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à 

travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à 

retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados, 

desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 

abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na 

legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, como 

sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos 

vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função 

ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a 

extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura 

vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto 

ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos 

Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com a 

palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a 

agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das 

marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com frequências 

de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade 

varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a 

presença de vegetação herbácea específica;  
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XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés superiores, inundadas 

apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 (cento e cinquenta) 

partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, 

produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que 

recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões 

arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato 

herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a 

um curso d'água; (Vide ADIN nº 4.903/2013) 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d'água durante o 

ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, 

preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de 

Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de moradias, 

destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção 

dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações 

culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d'água sujeitas a 

enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação adjacente a 

cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área caracterizada por 

movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua classificação 

como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou 

silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de 

uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, 

cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 da Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo transacionável. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, 

de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos imóveis a que 

se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) módulos 

fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas 

demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território. (Expressões "demarcadas" e "tituladas" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016 

e ADIN nº 4.903/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144


42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 414-A/2020 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os 

efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, excluídos os 

efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros 

de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) 

metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 

metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 

(seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) hectares 

de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de barramento ou 

represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental do 

empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja sua situação 

topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012)  (Vide ADC 

42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% (cem por 

cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa nunca 

inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem) metros e 

inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente 

a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, sendo esta definida 

pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente ou, nos relevos 

ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 

vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 

(cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios artificiais 

de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
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§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, 

fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada nova 

supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o inciso V do 

art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto na faixa 

de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não implique 

supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e do solo e 

seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas de que tratam 

os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física 

diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos hídricos, 

garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais de Meio 

Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não mantido pela 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 416, DE 2020 

(Da Sra. Jandira Feghali e outros) 
 

Susta os efeitos da Resolução nº 500 do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA, que revoga as Resoluções CONAMA 284/2001, 
302/2002 e 303/2002. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-414/2020.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1° Com fundamento no inciso V do art. 49 da Constituição Federal, ficam sustados os 

efeitos da Resolução nº 500, de 29 de setembro de 2020, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente – CONAMA. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal determina que: 

“Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- 

lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;   

(...)” 

A preservação do meio ambiente não está inscrita apenas na Carta Magna, mas em 

compromissos internacionais firmados pelo Estado brasileiro. O Brasil é signatário do Acordo 

Internacional de Paris, aprovado por 195 países na 21ª Conferência das Partes (COP21) da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima. Nosso País comprometeu-

se a reduzir emissões de gases de efeito estufa no contexto do desenvolvimento sustentável, 

com o objetivo de limitar o aumento da temperatura global a 1,5ºC acima dos níveis pré-

industriais, bem como restaurar e reflorestar 12 milhões de hectares de florestas até 2030. 

Mas, entre queimadas na Amazônia e no Pantanal, assistimos ao maior desmonte de 

nossa política ambiental. Na contramão do que a Constituição determina e de compromissos 

assumidos, foram revogadas as Resoluções n.ºs 284, 302 e 303 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente – Conama. Duas delas delimitavam as áreas de proteção permanente (APPs) de 

manguezais e de restingas do litoral brasileiro e outra previa a obrigatoriedade de licenciamento 

ambiental para projetos de irrigação. Na mesma reunião, o Conama aprovou nova norma para 

permitir a incineração de materiais de embalagens e restos de agrotóxicos em fornos industriais 

para serem transformados em cimento. A regra anterior exigia o descarte ambiental desse 

material. 

É sabido que o conjunto dos ecossistemas de manguezal e restinga são fundamentais 

para o sequestro de gás carbônico e atenuação do efeito estufa. Sua proteção vai ao encontro 

das metas assumidas pelo país. O relaxamento de normas de proteção, portanto, implicarão em 

prejuízos irreparáveis ao meio ambiente, além de tornarem as metas assumidas impraticáveis.  

Cumpre ressaltar que a Lei nº 12.651/2012 – Código Florestal - não inovou no que se 

refere às APPs de restinga. A redação é idêntica à do Código anterior, motivo pelo qual não 

vemos fundamento jurídico para se considerar a retirada de Resoluções do CONAMA com base 

em suposta incompatibilidade com o novo Código Florestal. Até porque, há amplo 

entendimento firmado a partir de decisões judiciais de que tais resoluções foram recepcionadas 
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pelo novo diploma legal por haver compatibilidade material, permanecendo válidas as 

Resoluções do Conama. 

No que se refere à Resolução Conama nº 303/02, fica clara sua compatibilidade com o 

Código Florestal ao exigir a recuperação de área inserida na faixa de 300 metros a partir da 

preamar máxima nas restingas quando ocupada ou degradada irregularmente. O que a 

Resolução faz é apenas uma complementação do que já está previsto,  não só na Lei da Mata 

Atlântica como na Lei nº 12.651/12, com o objetivo de proteger o meio ambiente e sua devida 

reparação em caso de degradação ambiental.  

Por fim, cabe transcrever parte de decisão do Superior Tribunal de Justiça, que em 

decisão sobre o tema assim se manifestou: 

“(...) 5. O Código Florestal, no art. 3º, dá ao Poder Público (por meio de Decreto ou 

Resolução do Conama ou dos colegiados estaduais e municipais) a possibilidade de ampliar a 

proteção aos ecossistemas frágeis. 6. Possui o CONAMA autorização legal para editar 

resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recursos naturais, inclusive mediante 

a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 7. A 

Resolução n. 303/02 do CONAMA não está substancialmente apartada da Resolução n. 04/85 

do CONAMA, que lhe antecedeu e que é vigente à época dos fatos. Ambas consideram a 

restinga como espécie de acidente geográfico, encoberto por vegetação característica. Destarte, 

não há extrapolação de competência regulamentar do CONAMA em sua Resolução n. 303/02 

no que se refere à definição de restinga, porquanto está de acordo com o definido na Lei n. 

4.771/65 e nos estritos limites ali delineados.“ 

Diante de um cenário de grave crise ambiental e do aumento do desmatamento ilegal, a 

revogação das resoluções mostra-se totalmente em desacordo com uma política ambiental 

necessária a preservação de centenas de hectares de vegetação nativa sem que haja a edição de 

outro instrumento jurídico para garantir a mesma proteção. 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio para a aprovação do presente projeto de 

decreto legislativo. 

Sala das Sessões, em  de setembro de 2020. 

 

Deputada Jandira Feghali  

PCdoB/RJ 

ALICE PORTUGAL 

PERPÉTUA  ALMEIDA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  
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§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
 

RESOLUÇÃO CONAMA/MMA Nº 500, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 
 
Declara a revogação das resoluções 
discriminadas neste ato. 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno, resolve: 

 
Art. 1º Fica declarada a revogação da: 
I - Resolução nº 284, de 30 agosto de 2001, que dispõe sobre o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação. 
II - Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime 
de uso do entorno; e 

III - Resolução nº 303, de 13 de maio de 2002, que dispõe sobre parâmetros, 
definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação. 
 
RICARDO SALLES 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 284, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre o licenciamento de 
empreendimentos de irrigação. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994184, e 
 
Considerando o que estabelecem as Resoluções CONAMA nos 1, de 23 de janeiro 

de 1986, e 237, de 19 de dezembro de 1997; 
 
Considerando que os empreendimentos de irrigação podem causar modificações 

ambientais e, por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; e 
 
Considerando a necessidade de serem editadas normas específi cas para o 

licenciamento ambiental em projetos de irrigação, resolve: 
 
Art. 1º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos de irrigação serão 

classificados em categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por propriedade 
individual, e o método de irrigação empregado, conforme tabela a seguir: 
Tabela de classificação dos projetos de irrigação pelo método empregado e dimensão efetiva 
da área irrigada, por propriedade individual 

 
§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem: 

I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros; 

II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e III - 

Superficial - sulco,  

inundação, faixa e outros. 

§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e ativida- 

des que o compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água, 

drenagem, caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer outra ação 

indispensável à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

 

Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo órgão 

ambiental competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, respectivas, na 

forma da legislação ambiental vigente e do disposto nesta Resolução. 

 

Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver empreendi- 

mento de irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador sobre os 

procedimentos para habilitação ao respectivo licenciamento ambiental. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

Dispõe sobre os parâmetros, definições e 

limites de Áreas de Preservação Permanente de 

reservatórios artificiais e o regime de uso do 

entorno. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
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pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e 

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, 

inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da 

prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no 

que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 

de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a 

instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de 

seus múltiplos usos; 

II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório 

artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem estar das populações humanas; 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: 

conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, 

o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos 

nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 

V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
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Dispõe sobre parâmetros, defi nições e limites 

de Áreas de Preservação Permanente. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 

pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e 

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso 

XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da 

prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 

da  Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 

de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2º e 3º da Lei no 4.771, de 

15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; (considerando 

acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a 

biodiversidade, notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o 

equilíbrio ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao 

reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput (direito à 

vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da 

Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e 

posseiro a respeitarem os regulamentos administrativos; (considerando acrescentado pela 

Resolução n° 341/03) 

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona costeira, no  

controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos; (considerando 

acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a importância 

da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável; (considerando acrescentado pela 

Resolução n° 341/03) 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 

especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 

desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, resolve: 

 

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d`água 

perene ou intermitente; 

II - nascente ou olho d`água: local onde afl ora naturalmente, mesmo que de forma 

intermitente, a água subterrânea; 

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de 

cursos d`água, onde há ocorrência de solos hidromórfi cos, caracterizado predominantemente 

por renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica; 

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre cinqüenta 

e trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por cento (aproximadamente 

dezessete graus) na linha de maior declividade; 
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V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a trezentos 

metros; 

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal defi nido por planície ou 

superfície de lençol d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão mais 

baixa ao seu redor; 

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de 

morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas; 

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem infl uência marinha, também consideradas comunidades edáficas 

por dependerem mais da natureza do substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas 

restingas ocorre em mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 

apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este 

último mais interiorizado; 

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com infl uência flúvio-

marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da 

costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina; 

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, com 

aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior 

do continente, podendo estar recoberta, ou não, por vegetação; 

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografi a plana, com declividade média 

inferior a dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, 

terminada de forma abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a 

mais de seiscentos metros de altitude; 

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e cinco 

graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no topo pela 

ruptura positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, 

englobando os depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da escarpa; 

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 

a) definição legal pelo poder público; 

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 

1. malha viária com canalização de águas pluviais, 

2. rede de abastecimento de água; 

3. rede de esgoto; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 

c) densidade demográfi ca superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 004, DE 18 DE SETEMBRO DE 1985 
(Revogada pela Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002) 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o que 
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estabelece a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho 

de 1978, e pelo que determina a Resolução CONAMA no 008/84, RESOLVE: 

 

Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as formações florísticas e as áreas 

de florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem 

como as que estabelecidas pelo Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do 

Decreto nº 89.336/84. 

 

Art. 2º - Para efeitos desta Resolução são estabelecidas as seguintes definições: 

a) - pouso de aves - local onde as aves se alimentam, ou se reproduzem, ou 

pernoitam ou descansam; 

b) - aves de arribação - qualquer espécie de ave que migre periodicamente; 

c) - leito maior sazonal - calha alargada ou maior de um rio, ocupada nos períodos 

anuais de cheia; 

d) - olho d'água, nascente - local onde se verifica o aparecimento de água por 

afloramento do lençol freático; 

e) - vereda - nome dado no Brasil Central para caracterizar todo espaço brejoso ou 

encharcado que contém nascentes ou cabeceiras de cursos d'água de rede de drenagem, onde há 

ocorrência de solos hidromórficos com renques buritis e outras formas de vegetação típica; 

f) - cume ou topo - parte mais alta do morro, monte, montanha ou serra; 

g) - mono ou monte - elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre 

50 (cinqüenta) a 300 (trezentos) metros e encostas com declividade superior a 30%. 

(aproximadamente 17º) na linha de maior declividade; o termo "monte" se aplica de ordinário 

a elevação isoladas na paisagem; 

h) - serra - vocábulo usado de maneira ampla para terrenos acidentados com fortes 

desníveis, freqüentemente aplicados a escarpas assimétricas possuindo uma vertente abrupta e 

outra menos inclinada; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  
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I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração 

e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas 

de ocupação humana;  

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; (Expressões "gestão de resíduos" e "instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016, 

ADIN nº 4.903/2013 e ADIN nº 4.937/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4388129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse 

rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas 

pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes 

tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 

abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 

(cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água; (Vide ADIN nº 4.903/2013) 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d'água 

durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis 

de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens 

e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas 

demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território. (Expressões "demarcadas" e "tituladas" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016 

e ADIN nº 4.903/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

 

Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) 

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja 

sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012)  

(Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 

(cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente 

ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios 

artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais 

de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 

Institui o novo Código Florestal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
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Art. 1º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a 

todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 

exploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 

propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso II, 

do Código de Processo Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

§ 2º Para os efeitos deste Código, entende-se por:  

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a ajuda eventual de 

terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade 

agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere:  

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 

Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, 

dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão 

ou no Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense;   

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano 

de 44º W, do Estado do Maranhão; e   

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País;   

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta 

Lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 

conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao 

abrigo e proteção de fauna e flora nativas;  

IV - utilidade pública:  

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;   

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços de telecomunicações e de radiodifusão; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.934, de 5/5/2009) 

 c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;   

V - interesse social:  

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA;   

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não 

prejudiquem a função ambiental da área; e   

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do 

CONAMA;   

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do Estado do Maranhão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24/8/2001)  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11934-5-maio-2009-588054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11934-5-maio-2009-588054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2166-67-24-agosto-2001-393708-norma-pe.html
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Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 

florestas e demais formas de vegetação natural situadas:  

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima seja: (Alínea  com redação dada pela Lei nº 7.803, de 

18/7/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 417, DE 2020 

(Da Sra. Sâmia Bomfim e outros) 
 

Susta as decisões da Reunião Ordinária n°135 do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA) que revogaram as resoluções nº 264, nº 284, 
nº 302 e nº 303, que dispõem sobre o licenciamento ambiental para 
atividades de irrigação e a ocupação de Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) de manguezais e restingas, e institui nova Resolução 
que permite a incineração de resíduos perigosos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-414/2020.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta as decisões da Reunião Ordinária n°135 do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) que revogou as resoluções nº 264, nº 284, nº 302 e nº 303, que 

dispõem sobre o licenciamento ambiental para atividades de irrigação e a ocupação de Áreas 

de Preservação Permanente (APPs) de manguezais e restingas, e institui nova resolução que 

permite a incineração de resíduos perigosos. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Ministério do Meio Ambiente (MMA) convocou, em 17 de setembro de 2020, 

a 135ª reunião ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Na pauta, em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7803-18-julho-1989-367693-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7803-18-julho-1989-367693-norma-pl.html
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caráter de urgência, em mais um ato de grave retrocesso socioambiental para o país, constavam 

revogações de importantes resoluções protetivas ao meio ambiente e a aprovação de nova 

resolução de impacto ambiental e na saúde da população brasileira.   

 Em 28 de setembro, às 10h, a reunião do CONAMA foi realizada, apesar das inúmeras 

notas públicas contrárias à pauta que foram divulgadas por entidades ambientalistas, 

representações das populações tradicionais e juristas. Na reunião, foi aprovada - pela atual 

composição do colegiado - a revogação das resoluções nsº 264, 284, 302 e 303. 

  A resolução nº 284/2001 padroniza os empreendimentos de irrigação para fins de 

licenciamento ambiental e prioriza projetos que incorporem equipamentos e métodos de 

irrigação mais eficientes, em relação ao menor consumo de água e de energia. Já a resolução nº 

302/2002 determina que reservatórios artificiais mantenham uma faixa mínima de 30 metros ao 

seu redor como “Área de Preservação Permanente” (APP). A resolução 303/2002 estabelece 

quais são as “Áreas de Preservação Permanente” nas faixas litorâneas, de forma que protege a 

extensão dos manguezais e as populações tradicionais destes territórios e delimita como APP 

as faixas de restinga recobertas por vegetação com função fixadora de dunas ou estabilizadora 

de mangues. 

 Além das referidas revogações, foi aprovada uma resolução que licencia a queima de 

resíduos em fornos de produção para cimento. A normativa anterior do Conama (resolução nº 

264/1999) determinava que este tipo de incineração não se aplica para agrotóxicos. Em mais 

um grave retrocesso, a proposta aprovada no dia de hoje autoriza a queima de agrotóxicos e 

produtos industriais.  

 Destaque-se que estas decisões acontecem após as mudanças realizadas na composição 

e funcionamento do CONAMA com a publicação do Decreto nº 9.806, de 28 de maio de 2019, 

o qual reduziu sua formação de 100 titulares e 100 suplentes para 22 membros. Esta 

configuração significa o esvaziamento do Conselho, com a retirada da participação da 

sociedade civil, em outro grave e inconstitucional processo de exclusão de segmentos 

fundamentais ao debate na construção de políticas públicas ambientais.   

 Ao mesmo tempo, a reunião ocorre em um contexto de crise ambiental nacional e 

internacional e de contínuo desmonte das estruturas de fiscalização que atuam em defesa do 

meio ambiente.  
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De acordo com Carlos Teodoro José Hugueney Irigaray, representante da 

Associação Novo Encanto de Desenvolvimento Ecológico: “Isso vai impactar mais diretamente 

o bioma da Mata Atlântica e isso vai repercutir sobre áreas de reprodução de tartarugas 

marinhas, por exemplo. Entendo que esse assunto mereceria um exame mais detido em razão 

do pedido de vista e penso que essa revogação vai causar um prejuízo ambiental muito maior 

que qualquer ganho”1.   

Já a Associação Brasileira do Ministério Público de Meio Ambiente 

(ABRAMPA) publicou nota de repúdio à revogação das resoluções CONAMA nº 264/1999, nº 

284/2001, nº 302/2002 e nº 303/2002. O documento destaca que a proibição do retrocesso em 

matéria ambiental é um princípio constitucional implícito, retirado de todo o sistema normativo 

da Lei Fundamental, em especial: a) do princípio do Estado Democrático de Direito (art. 1º, 

caput); b) do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III); c) do princípio da máxima 

eficácia e efetividade dos direitos fundamentais (art. 5º, § 1º); d) do princípio da proteção da 

confiança e da segurança jurídica (art. 1º, caput e ainda art. 5º, XXXVI – a lei não prejudicará 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada); e) cláusula pétrea prevista no art. 

60, § 4º, IV. Assim, ainda segundo a entidade, a decisão de revogação das resoluções ofende 

também o princípio da deferência, porquanto desprovida da necessária motivação técnica a 

lastrear de razoabilidade, em caso de conveniência e oportunidade da decisão discricionária2.  

 Ainda segundo a ABRAMPA, além de não haver na atual conformação colegiada uma 

representatividade participativa da sociedade, o que por si só já eiva de nulidade qualquer ato 

tendente a revogar as resoluções, os atores envolvidos não foram sequer consultados em oficial 

processo de consulta pública e tampouco a reunião foi precedida de prévia e devida avaliação 

de impacto desregulatório (ou seja, audiências e consultas públicas, conforme exigido pela Lei 

13.848/2019, regulamentada pelo Decreto 10.411, de 30 de junho de 2020). 

  

Qualquer decisão sobre a revogação de resolução do CONAMA deve ser 

precedida de participação de todos os setores envolvidos tal como preconiza as Diretrizes de 

Avaliação do Impacto Regulatório do Governo Federal, oficializado desde 2018, com base no 

Decreto 10.411, de 30 de junho de 2020. Por esta razão, os membros do Ministério Público 

denunciam como ilegal qualquer decisão deliberativa de revogação sem os necessários estudos 

                                                      
1 Disponível em: https://oglobo.globo.com/sociedade/sob-comando-de-salles-conselho-revoga-
resolucoes-que-protegem-restinga-manguezais-24664661 
2 Disponível em: 
https://abrampa.org.br/abrampa/site/index.php?ct=conteudoEsq&id=909&modulo=NOT%C3%8DCIA 
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e avaliação de impacto desregulatório e procedimento de devidas audiências e consultas 

pública, com participação social (artigo 9º da Lei 13.848/2019). 

 

Portanto, a reunião realizada hoje configura mais um grave retrocesso à proteção 

e fortalecimento da gestão ambiental pública no Brasil e abre margem para mais ataques aos 

ecossistemas brasileiros a despeito do contínuo aumento das queimadas e dos índices de 

desmatamento. Esta medida afeta o princípio da proibição do retrocesso social, que veda 

qualquer tipo de retirada de Direitos socioambientais constitucionalmente consagrados. O 

objetivo de tal princípio é desautorizar medidas administrativas ou legislativas que sejam 

restritivas ou supressivas de Direitos, especialmente quando atinge setores mais 

vulneráveis da população, que extrapolem os limites constitucionais e ataquem garantias 

socioambientais. 

Essa é a tônica do Governo Bolsonaro no campo ambiental. Como todo o país 

acompanhou, no dia 22 de maio, o Ministro Celso de Mello tornou pública a gravação integral 

da reunião ministerial ocorrida em 22 de abril, considerada como prova no Inquérito nº 8431-

STF (IPL 0004/2020-1-PF/MJSP-SINQ), que tramita no Supremo Tribunal Federal. Na 

transcrição da reunião, disponibilizada no âmbito do mesmo inquérito, leem-se as seguintes 

declarações do Ministro do Meio Ambiente Ricardo Salles: 

 

“Então pra isso precisa ter um esforço nosso aqui enquanto estamos 

nesse momento de tranquilidade no aspecto de cobertura de 

imprensa, porque só fala de COVID e ir passando a boiada e 

mudando todo o regramento e simplificando normas. De IPHAN, 

de Ministério da Agricultura, de Ministério de Meio Ambiente, de 

ministério disso, de ministério daquilo. Agora é hora de unir 

esforços pra dar de baciada a simplificação regulam ... é de 

regulatório que nós precisamo, em todos os aspectos. (...) 

Não precisamos de congresso. Porque coisa que precisa de 

congresso também, nesse, nesse fuzuê que está aí, nós não vamos 

conseguir apo ... apos . .. é ... aprovar. Agora tem um monte de coisa 

que é só, parecer, caneta, parecer, caneta. Sem parecer também não tem 

caneta, porque dar uma canetada sem parecer é cana. Então, o ... o ... o 

... isso aí vale muito a pena. A gente tem um espaço enorme pra fazer. 

(grifos nossos) 

 

O método do Sr. Ricardo Salles consiste em, nas suas próprias palavras, 

evitar o debate amplo e público no Congresso Nacional, alterando para tanto as normas 

infralegais em matéria ambiental. De fato, desde o início do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia pelo COVID-19, destacam-se uma série de atos do Poder Executivo 
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em matéria ambiental e que têm como objetivo ou consequência o enfraquecimento da política 

de gestão de unidades de conservação, o desmonte das estruturas que possibilitam a execução 

da política ambiental da fiscalização ambiental e que, em virtude das intenções declaradas pelo 

próprio Ministro na reunião ministerial do dia 22 de abril, devem atrair a atenção e o devido 

controle de legalidade por parte dos demais poderes.  

É nítido, portanto, que as resoluções que se pretende sustar no presente Projeto 

de Decreto Legislativo se inserem num contexto de desmonte, por parte do governo Bolsonaro, 

das estruturas de fiscalização que atuam em defesa do meio ambiente. É a concretização do 

“passar a boiada” do Ministro Ricardo Salles.  

Como se sabe, à frente da pasta, Salles privilegia o interesse econômico de 

agentes privados em detrimento da preservação ambiental e do interesse público e, para fazê-

lo, combate e mitiga o controle social e a transparência em suas ações, seja desmontando as 

estruturas do estado dedicadas à preservação e fiscalização, seja pressionando servidores 

técnicos por meio de “ordens informais”, seja aproveitando-se de uma pandemia mundial e da 

comoção pública para, em suas palavras, “ir passando a boiada e mudando todo o regramento 

e simplificando normas”. 

Ou seja, primeiro o Governo Bolsonaro esvazia o CONAMA através de Decreto, 

retirando a participação da sociedade civil, depois implementa medidas que violam direitos 

socioambientais.  

Observa-se, como aqui demonstrado, que as decisões do CONAMA afrontaram 

o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com 

os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, especialmente em relação aos princípios 

de proteção e defesa do Meio Ambiente.  

 Por todo o exposto, seja pela ausência de atributo da urgência na pauta prevista 

para o dia de hoje no CONAMA, seja pelos fundamentos ora expostos as decisões da Reunião 

Ordinária n° 135 do Conselho Nacional do Meio Ambiente representa evidente desrespeito à 

ordem constitucional, pelos motivos já expostos, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento 

na Constituição Federal, determinar a sustação de seus efeitos.  

 

      Sala das Sessões,     de setembro de 2020  

     Sâmia Bomfim 

Líder do PSOL 
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Edmilson Rodrigues 

PSOL/PA 

 

Marcelo Freixo 

PSOL/RJ 

 

Fernanda Melchionna 

PSOL/RS 

 

Áurea Carolina 

PSOL/MG 

David Miranda 

PSOL/RJ 

Glauber Braga 

PSOL/RJ  

 

Ivan Valente 

PSOL/SP 

Luiza Erundina 

PSOL/SP 

 

 

Talíria Petrone 

PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
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III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 
RESOLUÇÃO CONAMA/MMA Nº 500, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Declara a revogação das resoluções 
discriminadas neste ato. 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno, resolve: 

 
Art. 1º Fica declarada a revogação da: 
I - Resolução nº 284, de 30 agosto de 2001, que dispõe sobre o licenciamento de 

empreendimentos de irrigação. 
II - Resolução nº 302, de 20 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime 
de uso do entorno; e 

III - Resolução nº 303, de 13 de maio de 2002, que dispõe sobre parâmetros, 
definições e limites de Áreas de Preservação Permanente. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor sete dias após a data de sua publicação. 
 
RICARDO SALLES 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 264, DE 26 DE AGOSTO DE 1999 

 
Licenciamento de fornos rotativos de produção 
de clínquer para atividades de co-
processamento de resíduos 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, alterado pelo Decreto nº 2.120, de 13 de janeiro 
de 1997180, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de serem defi nidos procedimentos, critérios e aspectos 
técnicos específicos de licenciamento ambiental para o co-processamento de resíduos em fornos 
rotativos de clínquer, para a fabricação de cimento, resolve: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Resolução aplica-se ao licenciamento de fornos rotativos de produção 
de clínquer para atividades de co-processamento de resíduos, excetuando-se os resíduos: 

domiciliares brutos, os resíduos de serviços de saúde, os radioativos, explosivos, 
organoclorados, agrotóxicos e afins. 

 
Art. 2º O co-processamento de resíduos deverá atender aos critérios técnicos 

fixados nesta Resolução, complementados, sempre que necessário, pelos Órgãos Ambientais 
competentes, de modo a atender as peculiaridades regionais e locais. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 284, DE 30 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre o licenciamento de 
empreendimentos de irrigação. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994184, e 
 
Considerando o que estabelecem as Resoluções CONAMA nos 1, de 23 de janeiro 

de 1986, e 237, de 19 de dezembro de 1997; 
 
Considerando que os empreendimentos de irrigação podem causar modificações 

ambientais e, por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; e 
 
Considerando a necessidade de serem editadas normas específi cas para o 

licenciamento ambiental em projetos de irrigação, resolve: 
 
Art. 1º Para efeito desta Resolução, os empreendimentos de irrigação serão 

classificados em categorias, de acordo com a dimensão efetiva da área irrigada, por propriedade 
individual, e o método de irrigação empregado, conforme tabela a seguir: 
Tabela de classificação dos projetos de irrigação pelo método empregado e dimensão efetiva 
da área irrigada, por propriedade individual 
 

 
 
§ 1º Os métodos de irrigação empregados compreendem: 
I - Aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros; 
II - Localizado - gotejamento, microaspersão, xique-xique e outros; e III - 

Superficial - sulco,  
inundação, faixa e outros. 
§ 2º Entende-se como empreendimento de irrigação o conjunto de obras e ativida- 

des que o compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água, 



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 414-A/2020 

drenagem, caminhos internos e a lavoura propriamente dita, bem como qualquer outra ação 
indispensável à obtenção do produto final do sistema de irrigação. 

 
Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo órgão 

ambiental competente, devendo ser prestadas todas as informações técnicas, respectivas, na 
forma da legislação ambiental vigente e do disposto nesta Resolução. 

 
Parágrafo único. O empreendedor, quando da intenção de desenvolver empreendi- 

mento de irrigação, deverá orientar-se junto ao órgão ambiental licenciador sobre os 
procedimentos para habilitação ao respectivo licenciamento ambiental. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 302, DE 20 DE MARÇO DE 2002 

 
Dispõe sobre os parâmetros, definições e 
limites de Áreas de Preservação Permanente de 
reservatórios artificiais e o regime de uso do 
entorno. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e 

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, 
inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da 
prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no 
que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 
da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 
de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 
especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, integram o 
desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; 

Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de 
preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve: 
 
Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a 
instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno. 

 
Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de 

seus múltiplos usos; 
II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório 

artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem estar das populações humanas; 

III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: 
conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, 
o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos 
nesta Resolução e em outras normas aplicáveis; 

IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do reservatório; 
V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 
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a) definição legal pelo poder público; 
b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 
1. malha viária com canalização de águas pluviais, 
2. rede de abastecimento de água; 
3. rede de esgoto 
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 
5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 
6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 
c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 303, DE 20 DE MARÇO DE 2002 
 

Dispõe sobre parâmetros, defi nições e limites 
de Áreas de Preservação Permanente. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e 

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso 
XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição e os princípios da 
prevenção, da precaução e do poluidor-pagador; 

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção 
da  Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, 
de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando a conveniência de regulamentar os arts. 2º e 3º da Lei no 4.771, de 
15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente; (considerando 
acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a 
biodiversidade, notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas naturais e o 
equilíbrio ecológico, evitando a poluição das águas, solo e ar, pressuposto intrínseco ao 
reconhecimento e exercício do direito de propriedade, nos termos dos arts. 5º , caput (direito à 
vida) e inciso XXIII (função social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da 
Constituição Federal, bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e 
posseiro a respeitarem os regulamentos administrativos; (considerando acrescentado pela 
Resolução n° 341/03) 

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona costeira, no  
controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aqüíferos; (considerando 
acrescentado pela Resolução n° 341/03) 

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a importância 
da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável; (considerando acrescentado pela 
Resolução n° 341/03) 

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais 
especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o 
desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, resolve: 

 
Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
I - nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso d`água 

perene ou intermitente; 
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II - nascente ou olho d`água: local onde afl ora naturalmente, mesmo que de forma 
intermitente, a água subterrânea; 

III - vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de 
cursos d`água, onde há ocorrência de solos hidromórfi cos, caracterizado predominantemente 
por renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica; 

IV - morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre cinqüenta 
e trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por cento (aproximadamente 
dezessete graus) na linha de maior declividade; 

V - montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior a trezentos 
metros; 

VI - base de morro ou montanha: plano horizontal defi nido por planície ou 
superfície de lençol d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da depressão mais 
baixa ao seu redor; 

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de 
morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas; 

VIII - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem infl uência marinha, também consideradas comunidades edáficas 
por dependerem mais da natureza do substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas 
restingas ocorre em mosaico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, 
apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este 
último mais interiorizado; 

IX - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 
ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com infl uência flúvio-
marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da 
costa brasileira, entre os estados do Amapá e Santa Catarina; 

X - duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, com 
aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada no litoral ou no interior 
do continente, podendo estar recoberta, ou não, por vegetação; 

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografi a plana, com declividade média 
inferior a dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície superior a dez hectares, 
terminada de forma abrupta em escarpa, caracterizando-se a chapada por grandes superfícies a 
mais de seiscentos metros de altitude; 

XII - escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a quarenta e cinco 
graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, estando limitada no topo pela 
ruptura positiva de declividade (linha de escarpa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, 
englobando os depósitos de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da escarpa; 

XIII - área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios: 
a) definição legal pelo poder público; 
b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura 

urbana: 
1. malha viária com canalização de águas pluviais, 
2. rede de abastecimento de água; 
3. rede de esgoto; 
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; 
5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos; 
6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e 
c) densidade demográfi ca superior a cinco mil habitantes por km2. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO Nº 9.806, DE 28 DE MAIO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 
1990, para dispor sobre a composição e o 
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funcionamento do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - Conama.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo vista em vista o disposto na Lei nº 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.5º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
 
III - o Presidente do Ibama;  
 
IV - um representante dos seguintes Ministérios, indicados pelos titulares das 
respectivas Pastas:  
a) Casa Civil da Presidência da República;  
b) Ministério da Economia;  
c) Ministério da Infraestrutura;  
d) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  
e) Ministério de Minas e Energia;  
f) Ministério do Desenvolvimento Regional; e 
g) Secretaria de Governo da Presidência da República;  
 
V - um representante de cada região geográfica do País indicado pelo governo 
estadual;  
 
VI - dois representantes de Governos municipais, dentre as capitais dos 
Estados;  
 
VII - quatro representantes de entidades ambientalistas de âmbito nacional 
inscritas, há, no mínimo, um ano, no Cadastro Nacional de Entidades 
Ambientalistas - Cnea, mediante carta registrada ou protocolizada junto ao 
Conama; e  
 
VIII - dois representantes indicados pelas seguintes entidades empresariais:  
a) Confederação Nacional da Indústria;  
b) Confederação Nacional do Comércio;  
c) Confederação Nacional de Serviços; 
d) Confederação Nacional da Agricultura; e  
e) Confederação Nacional do Transporte.  
 
§ 2º Os representantes a que se referem os incisos IV a VIII do caput e os seus 
respectivos suplentes, assim como o suplente do Presidente do Ibama serão 
designados em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente.  
 
§ 8º Os representantes a que se referem os incisos V, VI e VIII do caput terão 
mandato de um ano e serão escolhidos de forma sequencial conforme lista 
estabelecida por sorteio.  
 
§ 9º Cada entidade ou órgão integrante do Plenário do Conama deverá indicar, 
além do membro titular, um membro suplente para representá-lo em suas 
ausências e seus impedimentos.  
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§ 10. Os representantes a que se refere o inciso VII do caput terão mandato 
de um ano e serão escolhidos por sorteio anual, vedada a participação das 
entidades ambientalistas detentoras de mandato.  
 
§ 11. O Distrito Federal será incluído no sorteio do representante dos 
Governos estaduais da região Centro-Oeste." (NR) 
 
"Art.6º...............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§ 3º O Presidente do Conama será substituído, em suas ausências e seus 
impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Conama.  
..........................................................................................................................  
 
§ 5º Os representantes de que trata o inciso VII do caput do art. 5º poderão ter 
as despesas de deslocamento e estada pagas à conta de recursos orçamentários 
do Ministério do Meio Ambiente." (NR) 
"Art. 6º-C O Conama poderá realizar reuniões regionais, de caráter não 
deliberativo, com a participação de representantes dos Estados, do Distrito 
Federal e das capitais dos Estados das respectivas regiões." (NR) 

 
Art. 2º No prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, 

edital do Ministério do Meio Ambiente convocará representantes dos Estados, do Distrito 
Federal, das capitais dos Estados e das entidades ambientalistas e empresariais a que se referem 
os incisos VII e VIII do caput do art. 5º para comparecer à reunião extraordinária, na qual serão 
realizados os sorteios de que tratam os § 8º e § 10 do art. 5º.  

Parágrafo único. O edital a que se refere o caput detalhará as regras de realização 
dos sorteios.  

 
Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 99.274, de 1990:  
I - o inciso II do art. 4º;  
II - os incisos IX e X do caput e os § 1º e § 3º a § 7º do art. 5º;  
III - o § 1º do art. 6º;  
IV - o art. 6º-A;  
V - o art. 6º-B;  
VI - o inciso III do caput do art. 7º;  
VII - o § 2º do art. 8º; e  
VIII - o art. 43.  
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 28 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Ricardo de Aquino Salles  

 
 

LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a gestão, a organização, o 
processo decisório e o controle social das 
agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, 
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de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 
11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei nº 
10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Serão objeto de consulta pública, previamente à tomada de decisão pelo 
conselho diretor ou pela diretoria colegiada, as minutas e as propostas de alteração de atos 
normativos de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços 
prestados.  

§ 1º A consulta pública é o instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do 
qual a sociedade é consultada previamente, por meio do envio de críticas, sugestões e 
contribuições por quaisquer interessados, sobre proposta de norma regulatória aplicável ao setor 
de atuação da agência reguladora.  

§ 2º Ressalvada a exigência de prazo diferente em legislação específica, acordo ou 
tratado internacional, o período de consulta pública terá início após a publicação do respectivo 
despacho ou aviso de abertura no Diário Oficial da União e no sítio da agência na internet, e 
terá duração mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, ressalvado caso excepcional de urgência e 
relevância, devidamente motivado.  

§ 3º A agência reguladora deverá disponibilizar, na sede e no respectivo sítio na 
internet, quando do início da consulta pública, o relatório de AIR, os estudos, os dados e o 
material técnico usados como fundamento para as propostas submetidas a consulta pública, 
ressalvados aqueles de caráter sigiloso.  

§ 4º As críticas e as sugestões encaminhadas pelos interessados deverão ser 
disponibilizadas na sede da agência e no respectivo sítio na internet em até 10 (dez) dias úteis 
após o término do prazo da consulta pública.  

§ 5º O posicionamento da agência reguladora sobre as críticas ou as contribuições 
apresentadas no processo de consulta pública deverá ser disponibilizado na sede da agência e 
no respectivo sítio na internet em até 30 (trinta) dias úteis após a reunião do conselho diretor 
ou da diretoria colegiada para deliberação final sobre a matéria.  

§ 6º A agência reguladora deverá estabelecer, em regimento interno, os 
procedimentos a serem observados nas consultas públicas.  

§ 7º Compete ao órgão responsável no Ministério da Economia opinar, quando 
considerar pertinente, sobre os impactos regulatórios de minutas e propostas de alteração de 
atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos 
serviços prestados submetidas a consulta pública pela agência reguladora.  

 
Art. 10. A agência reguladora, por decisão colegiada, poderá convocar audiência 

pública para formação de juízo e tomada de decisão sobre matéria considerada relevante.  
§ 1º A audiência pública é o instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do 

qual é facultada a manifestação oral por quaisquer interessados em sessão pública previamente 
destinada a debater matéria relevante.  

§ 2º A abertura do período de audiência pública será precedida de despacho ou aviso 
de abertura publicado no Diário Oficial da União e em outros meios de comunicação com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A agência reguladora deverá disponibilizar, em local específico e no respectivo 
sítio na internet, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis do início do período de 
audiência pública, os seguintes documentos:  

I - para as propostas de ato normativo submetidas a audiência pública, o relatório 
de AIR, os estudos, os dados e o material técnico que as tenha fundamentado, ressalvados 
aqueles de caráter sigiloso;  

II - para outras propostas submetidas a audiência pública, a nota técnica ou o 
documento equivalente que as tenha fundamentado.  
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§ 4º A agência reguladora deverá estabelecer, em regimento interno, os 
procedimentos a serem observados nas audiências públicas, aplicando-se o § 5º do art. 9º às 
contribuições recebidas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 10.411, DE 30 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Regulamenta a análise de impacto regulatório, 
de que tratam o art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 
13.848, de 25 de junho de 2019.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019, e no art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam o 

art. 5º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho 
de 2019, e dispõe sobre o seu conteúdo, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, as 
hipóteses em que será obrigatória e as hipóteses em que poderá ser dispensada.  

§ 1º O disposto neste Decreto se aplica aos órgãos e às entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, quando da proposição de atos normativos de 
interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados, no âmbito de suas 
competências.  

§ 2º O disposto neste Decreto aplica-se às propostas de atos normativos formuladas 
por colegiados por meio do órgão ou da entidade encarregado de lhe prestar apoio 
administrativo.  

§ 3º O disposto neste Decreto não se aplica às propostas de edição de decreto ou 
aos atos normativos a serem submetidos ao Congresso Nacional.  

 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
I - análise de impacto regulatório - AIR - procedimento, a partir da definição de 

problema regulatório, de avaliação prévia à edição dos atos normativos de que trata este 
Decreto, que conterá informações e dados sobre os seus prováveis efeitos, para verificar a 
razoabilidade do impacto e subsidiar a tomada de decisão; 

II - ato normativo de baixo impacto - aquele que:  
a) não provoque aumento expressivo de custos para os agentes econômicos ou para 

os usuários dos serviços prestados;   
b) não provoque aumento expressivo de despesa orçamentária ou financeira; e   
c) não repercuta de forma substancial nas políticas públicas de saúde, de segurança, 

ambientais, econômicas ou sociais;   
III - avaliação de resultado regulatório - ARR - verificação dos efeitos decorrentes 

da edição de ato normativo, considerados o alcance dos objetivos originalmente pretendidos e 
os demais impactos observados sobre o mercado e a sociedade, em decorrência de sua 
implementação;  

IV - custos regulatórios - estimativa dos custos, diretos e indiretos, identificados 
com o emprego da metodologia específica escolhida para o caso concreto, que possam vir a ser 
incorridos pelos agentes econômicos, pelos usuários dos serviços prestados e, se for o caso, por 
outros órgãos ou entidades públicos, para estar em conformidade com as novas exigências e 
obrigações a serem estabelecidas pelo órgão ou pela entidade competente, além dos custos que 
devam ser incorridos pelo órgão ou pela entidade competente para monitorar e fiscalizar o 
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cumprimento dessas novas exigências e obrigações por parte dos agentes econômicos e dos 
usuários dos serviços prestados; 

V - relatório de AIR - ato de encerramento da AIR, que conterá os elementos que 
subsidiaram a escolha da alternativa mais adequada ao enfrentamento do problema regulatório 
identificado e, se for o caso, a minuta do ato normativo a ser editado; e  

VI - atualização do estoque regulatório - exame periódico dos atos normativos de 
responsabilidade do órgão ou da entidade competente, com vistas a averiguar a pertinência de 
sua manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 420, DE 2020 

(Do Sr. Célio Studart e outros) 
 

Susta a aplicação Resolução 500 de 29 de setembro de 2020, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que revoga as 
Resoluções CONAMA 284/2001, 302/2002 e 303/2002. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-414/2020.  
 

Art. 1º. Fica sustada a aplicação a Resolução 500, de 29 de setembro de 2020, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em reunião realizada no dia 28 de setembro de 2020, o CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE – CONAMA decidiu revogar quatro resoluções, com os seguintes conteúdos: 

 

• Resolução 264/1999 - proibia a utilização de fornos de produção de cimento para a 
queima de resíduos domiciliares, de serviços de saúdes, de agrotóxicos e outros. 
 
• Resolução 284/2001 – criava regras para licenciamento ambiental em 
empreendimentos de irrigação, priorizando “equipamentos e métodos de irrigação mais 
eficientes, em relação ao menor consumo de água e de energia”. 
 
• Resolução 302/2002–transformava em Áreas de Preservação Permanente – APPs uma 
faixa de 30 metros no entorno de reservatórios artificiais de água. 
 
• Resolução - 303/2002 - protegia toda a extensão dos manguezais e faixas de restinga 
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do litoral brasileiro, determinando tais como Áreas de Preservação Permanente (APP). Era 
complementada pela resolução 302/2002 e alterada pela resolução 341/2003. 

 

Essas matérias deliberadas foram pautadas em regime de urgência, sem estudos e 

avaliação das câmaras técnicas correlatas, conforme narrado presidente do Instituto Brasileiro 

de Proteção Ambiental – PROAM,Carlos Bocuhy, em matéria veiculada no sitio Terra, confira-

se: 

 

"Tudo foi pautado em regime de urgência. Qual é a urgência de tomar decisões tão 
importantes em tão pouco tempo e sem que esses temas sejam submetidos a estudos, por 
meio de câmaras técnicas? Todas essas resoluções mereceriam uma discussão aprofundada" 

 

De acordo com a ex-presidente do IBAMA Suely Araújo, as decisões tomadas são 

graves e colocam em grave perigo a proteção ambiental, leia-se: 

 

"O desmonte promovido pelo governo Bolsonaro na política ambiental atingiu duramente o 
Conama, que infelizmente parece estar reduzido a uma esfera de flexibilização de normas, de 
passar a boiada. A pauta dessa reunião é evidência forte nesse sentido: revogação de 
resoluções que dispõem áreas de preservação permanente e sobre licenciamento da irrigação, 
sem o debate público prévio que marcava os processos do Conselho" 

 

Em nota, o Greenpeace mostrou-se preocupado com a decisão e alertou que a 

intenção da decisão tomada pelo CONAMA seria a de atender setores econômicos em 

detrimento da proteção ambiental: 

 

"Enquanto as queimadas devastam nossos biomas e prejudicam nossa biodiversidade, a saúde 
e o sustento da população, o Ministro Ricardo Salles, mais uma vez, mostra que ao ser inimigo 
da participação social, o governo é inimigo da coletividade e que governa para os setores que 
mais se beneficiam em curto prazo da desregulamentação da proteção ambiental, como o 
agronegócio, imobiliários e industriais, por meio de revogações que promovem redução nos 
limites de proteção de restingas e mangues, flexibilização do regramento para licenciamento 
de irrigação e abertura de brechas para a queima de resíduos de agrotóxicos" 

 

Os mangues tem importância ímpar para o equilíbrio ambiental e para a manutenção 

da vida marinha, pois além de sua grande biodiversidade, é o berçário natural para várias 

espécies marinhas, onde peixes, moluscos e crustáceos se reproduzem e se alimentam, 

representando no Brasil, uma área de 25.000 km², o que representa 12% dos manguezais de 

todo o mundo . 

 

A diminuição da proteção aos manguezais, certamente se materializará na diminuição 

do pescado, interferindo, negativamente, na cadeia econômica, prejudicando pescadores 

artesanais e na própria oferta de proteína de qualidade. 
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A vegetação de restinga, por sua vez, tem o importantíssimo papel de fixar areia e 

dunas e impedir assim a erosão das nossas praias, notadamente no Nordeste brasileiro. A 

Restinga é um ecossistema costeiro que faz parte do Bioma da Floresta Atlântica (ou Mata 

Atlântica), abrigando até mesmo espécies ameaçadas de extinção . 

 

No entanto, tal situação não é inédita e, conforme passa a se demonstrar, ela faz parte 

de todo um processo doloso de desmonte da proteção ambiental e destruição do meio 

ambiente que tem sido realizado pelo governo federal, em especial pela política do “vai 

passando a boiada” comandada pelo Ministro Ricardo Salles. 

 

Em 29 de maio de 2019, foi publicado no Diário Oficial da União, o Decreto nº 

9.806/2019, alterando a composição e o funcionamento do CONAMA, eu desde sua criação 

em 1.981, nunca foi tão agredido, diminuindo, drasticamente, a participação democrática dos 

diversos setores, bem como a transparência dos encaminhamentos e limitando o alcance das 

decisões desse importante colegiado, que até então contava com 96 titulares, passou, em um 

passe de mágica e de “toque da boiada”, para, apenas, 23 membros, dos quais, apenas 4, 

representam a sociedade civil, que serão definidos por sorteio, caracterizando um Conselho 

“chapa branca”. 

 

Tais atos fazem parte do processo de destruição do aparato infralegal de proteção 

ambiental, que foi exposto nos autos do Inquérito (INQ) 4831 , em trâmite no Supremo 

Tribunal Federal, o ministro Celso de Mello autorizou acesso ao vídeo da reunião ministerial 

realizada no dia 22 de abril do corrente ano, no Palácio do Planalto, a única restrição imposta 

foi a trechos específicos em que há referência a dois países com os quais o Brasil mantém 

relação diplomática. 

 

Nessa reunião, o ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, sugeriu que o governo 

aproveitasse que atenções estão dirigidas para o combate à pandemia de COVID-19, que já 

matou 21.048 pessoas no Brasil, e realizasse “reformas” infralegais.  

 

De acordo com o ministro, a crise sanitária representa uma oportunidade para acelerar 

sua pauta de desregulamentações ambientais, pois a mídia estaria focada no coronavírus, 

confira-se: 

 

"Nós temos a possibilidade nesse momento que a atenção da imprensa está voltada quase que 
exclusivamente para a covid. A oportunidade que nós temos, que a imprensa está nos dando 
um pouco de alívio nos outros temas, é passar as reformas infralegais de desregulamentação, 
simplificação, todas as reformas que o mundo inteiro nessas viagens que se referiu o Onyx 
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certamente cobrou dele" 

 

Para ele, o controle da legalidade dos seus atos é um empecilho para a efetivação de 

seu projeto de revogar normas de proteção ambiental. Para tanto, propõe a realização de um 

esforço para evitar que os Poderes Judiciário e Legislativo o atrapalhem:  

 

“Então pra isso precisa ter um esforço nosso aqui enquanto estamos nesse momento de 
tranquilidade no aspecto de cobertura de imprensa, porque só fala de COVID e ir passando a 
boiada e mudando todo o regramento e simplificando normas. De IPHAN, de ministério da 
Agricultura, de ministério de Meio Ambiente, de ministério disso, de ministério daquilo. Agora 
é hora de unir esforços pra dar de baciada a simplificação regulam ... é de regulatório que nós 
precisamos, em todos os aspectos. 
 
E deixar a AGU - o André não tá aí né? E deixar a AGU de stand bypra cada pau que tiver, 
porque vai ter, essa semana mesmo nós assinamos uma medida a pedido do ministério da 
Agricultura, que foi a simplificação da lei da mata atlântica, pra usar o código florestal. Hoje já 
tá nos jornais dizendo que vão entrar com medi ... com ações judiciais e ação civil pública no 
Brasil inteiro contra a medida. Então pra isso nós temos que tá com a artilharia da AGU 
preparada pra cada linha que a gente avança ter uma coi... mas tem uma lista enorme, em 
todos os ministérios que têm papel regulatório aqui, pra simplificar. Não precisamos de 
congresso. Porque coisa que precisa de congresso também, nesse, nesse fuzuê que está aí, nós 
não vamos conseguir apo ... apos . .. é ... aprovar. Agora tem um monte de coisa que é só, 
parecer, caneta, parecer, caneta. Sem parecer também não tem caneta, porque dar uma 
canetada sem parecer é cana. Então, o ... o ... o ... isso aí vale muito a pena. A gente tem um 
espaço enorme pra fazer”. 

 

O que se verifica é que o ministro não ficou somente nas palavras, e neste momento 

delicado em que uma pandemia assola, não somente o nosso País, mas toda a humanidade, é 

que, ao contrário do que se esperava, houve um aumento significativo dos ilícitos ambientais. 

 

Os alertas de desmatamento na floresta amazônica bateram recorde no primeiro 

trimestre de 2020, comparados ao registrado nos últimos quatro anos, segundo o Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe). 

 

Entre janeiro e março, foram registrados alertas em uma área de 796,08 km², um 

aumento de 51,4% em relação a 2019 (525,63%). Em 2018 o território sob ameaça abrangia 

685,48 km²; em 2017, 233,64 km² e, em 2016, 643,83 km² .  

 

Os alertas de devastação da floresta feitos pelo Inpe são realizados pelo sistema Deter 

(Detecção de Desmatamento em Tempo Real), municiando operações de órgãos como o 

Ibama. A taxa de desmatamento é calculada por outro índice, o Prodes, divulgado 

anualmente. 
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Em março, mesmo com o início da pandemia do coronavírus, as atividades ilegais 

continuaram ganhando força na mata. Neste mês, os alertas sobre o desmatamento 

aumentaram 29,9%. 

 

Assim, os madeireiros levaram a Covid-19 às aldeias indígenas. Um jovem yanomani 

de 15 anos morreu com em decorrência da doença. Outros dois indígenas também foram 

vítimas, mas ambos viviam em áreas urbanas – uma mulher da etnia kokama de 44 anos e um 

indígena tikuna de 78 . 

 

Desta forma, além da devastação ambiental, existe a preocupação real, já 

materializada com a morte desses três indígenas, de os madeireiros e garimpeiros, ilegais, 

propagarem o COVID-19 no interior das áreas indígenas, os quais, por sua natureza, são mais 

susceptíveis aos diversos tipos de contaminação, oriundos do homem branco.  

 

No dia 6 de abril de 2020, o ministro demitiu André Sócrates de Almeida Teixeira, 

coordenador-geral de monitoramento de Biodiversidade e Comércio Exterior do ministério, 

que era contrário a exportações de madeira sem autorização do IBAMA . 

 

Nesse mesmo dia, o ministro do Meio Ambiente, acolheu um parecer da AGU 

(Advocacia-Geral da União), em plena pandemia com o COVID-19, que reconhece como áreas 

consolidadas as APPs (Áreas de Preservação Permanentes) desmatadas na Mata Atlântica e 

ocupadas até julho de 2008. Além disso, o despacho anistiava milhares de desmatadores, 

cancelando multas e autos de infração ambiental. 

 

Nesta esteira, uma reportagem do Fantástico, veiculada em 12 de abril do corrente 

ano, mostrou uma grande operação do Ibama, realizada, justamente, para retirar madeireiros 

e garimpeiros ilegais de terras indígenas no sul do Pará. 

 

Esta operação ocorreu em três terras indígenas no sul do Pará, onde vivem cerca de 

1.700 índios, tendo como objetivo proteger os indígenas que moram na localidade do contágio 

pelo coronavírus, uma vez que, além do aumento dos alertas de desmatamento na Amazônia, 

também desde o início da pandemia, as invasões em terras indígenas aumentaram 

significativamente. 

 

Este quadro gera a expectativa de se ter uma ação mais sincronizada, mais forte e 

ampliada, com a participação de todos os entes com responsabilidade sobre esta questão. 

 

No entanto, conforme consta em uma nota interna à presidência do IBAMA, o que se 
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verifica são denúncias de perseguição administrativa de fiscais responsáveis pela operação 

contra garimpos ilegais transmitida pela Rede Globo no dia 19 de abril. Na nota, os fiscais 

afirmam que foi aberto processo para exonerar os coordenadores responsáveis pela 

fiscalização, Renê Luiz de Oliveira e Hugo Ferreira Netto Loss, confira-se: 

 

"Esse processo, além de caracterizar retaliação, caminha no sendo de dificultar com eventual 
obstrução do regular andamento das investigações em curso. Isso, pois neste momento a 
CGFIS [coordenação-geral de fiscalização ambiental] e a Cofis [coordenação de operações de 
fiscalização] vêm atuando de maneira efetiva em processo de fiscalização e investigação das 
causas do desmatamento em terras indígenas, objeto de competência primária do Ibama". 

 

É evidente que está ocorrendo um desmantelamento do sistema de proteção 

ambiental e do crescimento da devastação do meio ambiente brasileiro, e que a resolução 

aprovada na 135ª reunião do CONAMA faz parte deste processo destrutivo, causando 

prejuízos e perigo para diversos biomas e unidades de conservação. 

 

Logo em seu art. 1º, III, da Constituição Federal declara que a dignidade da pessoa 

humana é um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, e o art. 6º arrola a saúde 

como um dos direitos sociais. 

 

O caput artigo 225 da Constituição Federal, garante que todos tenham direito ao Meio 

Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo. 

 

O direito à vida é o mais importante e mais protegido direito no ordenamento jurídico 

brasileiro, tendo tanta relevância que está presente no caput do art. 5º da Constituição 

Federal, no qual se lê “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida”. 

 

A Carta Magna ainda dispõe que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos”. Restando, nos termos dosarts. 23, II, e 198, a sua aplicação 

descentralizada e de competência concorrente entre todas as esferas de governo, com vistas 

a garantir que todo os entes estatais  

 

É evidente, portanto, que a Constituição Federal reconhece que a manutenção de um 

meio ambiente equilibrado é essencial para a manutenção da vida e que, justamente para 
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assegurar a existência dos seres vivos, criou regras para organizar a atuação estatal em prol 

da proteção ambiental, leia-se: 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
 
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
 
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; 
 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através 
de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 
sua proteção; 
 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 
 
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 
 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente; 
 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.     

 

No mesmo sentido são os ensinamentos do professor Paulo Afonso Leme Machado, 

leia-se: 

 

'Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. O direito ao meio ambiente 
equilibrado é de cada um, como pessoa humana, independentemente de sua nacionalidade, 
raça, sexo, idade, estado de saúde, profissão, renda ou residência. (...) Por isso, o direito ao 
meio ambiente entra na categoria de interesse difuso, não se esgotando numa só pessoa, mas 
se espraiando para uma coletividade indeterminada.' (MACHADO, Paulo Afonso Leme. 
Direitoambiental brasileiro. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p.116) 

 

Considerado um direito de terceira geração, o direito a um meio ambiente equilibrado, 

por ser de interesse difuso e coletivo, para as presentes e futuras gerações, prevalece sobre 

interesses individuais. 
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Ao contrário do que prega o Ministro do Meio Ambiente, a proteção ambiental não é 

contrária ao desenvolvimento econômico, ela visa justamente garantir que o planeta continue 

nos dando condições de perpetuação da vida, garantindo processos de recomposição do uso 

de recursos e desenvolvimento humano sustentável.  

 

Tais ideias encontram respaldo na legislação pátria, o  art. 2º da Lei 6.938/1981, que 

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, é bem claro ao unir preservação do meio 

ambiente e desenvolvimento socioeconômico e criar mecanismos para alcançar esta 

finalidade, confira-se: 

 

Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 
desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 
dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 
 
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente 
como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o 
uso coletivo; 
 
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
 
Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 
 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
 
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
 
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a 
proteção dos recursos ambientais; 
 
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
 
VIII - recuperação de áreas degradadas; 
 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
 
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

 

Novamente, ao contrário do que prega o senso comum, a defesa do meio ambiente 

não se descola do desenvolvimento econômico, o que se busca é a coexistência entre os dois, 

afinal, a finalidade do ambientalismo é a proteção da vida. 

 

Não faltam evidências de que a devastação ambiental em escala mundial já está 

causando sérios impactos ao planeta, apenas nestes nove meses de 2020 o Brasil passou por 
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recordes de temperatura, desastres ambientais causados por queimadas no pantanal e na 

Amazônia, secas, inundações e até mesmo risco de nuvens de gafanhotos, todos causados por 

fatores relacionados a mudanças climáticas. 

 

Além disso, essas mudanças estão causando extinção acelerada de espécies, 

derretimento de calotas polares, secas e queimadas. 

 

Não há dúvidas que o planeta está próximo do seu esgotamento, e a proteção do meio 

ambiente é dever de todos, conforme o expresso no art. 225 da Constituição Federal. 

 

No entanto, conforme narrado, ao impor grave risco de destruição irreparável a 

diversos ecossistemas e biomas, a revogação das resoluções prejudica bens 

constitucionalmente tutelados, indo de encontro aos dispositivos constitucionais 

supracitados.  

 

Tais revogações causam impactos profundos na manutenção de tais sistemas 

ecológicos, ampliando a degradação que já ocorre nessas áreas, abrindo espaço para 

especulação imobiliária e pesca predatória de crustáceos.  

 

Conclui-se, por fim, que a resolução deliberada na 135ª Reunião do CONAMA, que 

revogou as resoluções 264/1999, 284/2001, 302/2002 e 303/2002, viola frontalmente os arts. 

1º, III, 5º, caput, 23 e 225 da Constituição Federal e o art. 2º da Lei 6.938/1981, causando 

irreparável dano ao meio ambiente e ao patrimônio público. Além de violar princípios 

ambientais da administração pública. 

 

Assim, o Parlamento brasileiro não pode ser conivente com este ato, e deve sustar as 

normas do Poder Executivo que extrapolem seu poder regulamentar, conforme mandamento 

constitucional. Nesta esteira, respeitosamente, solicito o apoio dos nobres pares no sentido 

de se aprovar o projeto de decreto legislativo em apreço. 

 

Sala de sessões, 28 de setembro de 2020.  

 

 

Célio Studart 

PV/CE 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 421, DE 2020 

(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

Susta a Resolução CONAMA, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, 
que revoga as Resoluções CONAMA 302/2002 ,303/2002 ,284/2001 e 
264/1999. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-414/2020.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, 

inciso V, da Constituição Federal, a Resolução nº 500, de 29 

de setembro de 2020, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente – CONAMA. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 Presente Projeto de Decreto Legislativo visa 

sustar a Resolução nº 500 de 2020 que revoga as 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA): 

Ganhou amplo destaque e visibilidade na imprensa nacional as 

decisões da 135ª reunião ordinária do CONAMA. Foram 

revogadas resoluções que dispõem sobre áreas de 

preservação permanente e sobre licenciamento da irrigação, 

sem o debate público prévio que marcava os processos do 

Conselho. Além disso, foi aprovada uma resolução que dá 

abertura para flexibilizar a concentração de poluentes orgânicos 
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persistentes na composição dos resíduos permitidos para 

coprocessamento, o que é totalmente inaceitável. Abaixo as 

Resoluções revogadas e a Resolução alterada:  

• Revogada a Resolução nº 302/2002: dispõe sobre os 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 

Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do 

entorno (entre outros pontos, aborda o plano ambiental de 

conservação e uso do entorno de reservatório artificial); 

• Revogada a Resolução nº 303/2002: dispõe sobre 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 

Permanente – ver com a Ana Paula como a resolução é mais 

protetiva para mangues e restingas; 

• Revogada a Resolução nº 284/2001: dispõe sobre o 

licenciamento de empreendimentos de irrigação (falam que o 

conteúdo está em outras legislações, mas não é verdade – ver 

art. 1º, com a classificação dos empreendimentos; parágrafo 

único do art. 5º, prevendo prioridade para irrigação que 

consuma menos energia e água; e a definição dos documentos 

por fase processual dos anexos – isso não está em outras 

normas). 

• Revogada e alterada a Resolução 264/1999, que 

vedada expressamente a queima de agrotóxicos no art. 1º.  Na 

mesma linha, abre a porteira para poluição com poluentes 

orgânicos persistentes, ver art. 2º, parágrafo único, e art. 11, § 

4º, II: 

Ciente que tais decisões representam um enorme retrocesso 

no marco legal da proteção ambiental do país, ferindo um 

conjunto de princípios fundamentais, dentre eles o da proibição 

de retrocesso ambiental, e também de que as normas 

revogadas não estão presentes em outras legislações 

existentes. 
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Além disso, a revogação das três Resoluções 

não foi objeto de audiência pública, de avaliações técnicas e 

científicas, que embasariam as decisões e as consequências 

da retirada dos elementos protetivos ao meio ambiente. 

A lei da Política Nacional do Meio Ambiente 

(lei nº 6.938/1981) prevê que o Conama crie normas e padrões 

de qualidade ambiental. Em determinados casos, as resoluções 

do Conselho constituem-se na principal fonte de regras de 

aplicação nacional, como no caso do licenciamento ambiental 

e no controle de poluição por veículos automotores. 

No entanto, o Conama ao invés de ser 

fortalecido foi desidratado em relação à sua estrutura anterior, 

concentrando nas mãos do governo federal e de representantes 

do setor produtivo a maioria dos votos. Estados e entidades 

civis perderam representação, de 96 para 23 representantes. 

Este enfraquecimento do Conama só evidencia as condições 

para o retrocesso ambiental em curso. Tal retrocesso 

adiantado pelas declarações do próprio Ministro Ricardo Salles, 

quando da reunião ministerial de 22 de abril de 2020. Ali o 

Ministro escancarou os propósitos de sua gestão ao dizer que 

considerava a pandemia decorrente do novo coronavírus uma 

“oportunidade” para modificar normas e adotar atos. Também 

sugeriu fazer uma "baciada" de alterações e "passar a boiada". 

Proteção litorânea: manguezal e restinga 
 

O governo, com a Resolução que 

pretendemos sustar, revogou duas resoluções (302 e 303, de 

2002) que, hoje, são os instrumentos de proteção dos mangues 

e das restingas, as faixas com vegetação comumente 

encontradas sobre áreas de dunas, em praias do Nordeste. O 

argumento do governo é que essas resoluções foram 

abarcadas por leis que vieram depois, como o Código Florestal. 

Essas resoluções são os únicos instrumentos legais que 

protegem, efetivamente, essas áreas, na proteção às restingas. 
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Em agosto de 2020, por exemplo, em São 

Paulo, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

(Cetesb) já perdeu uma ação na Justiça e foi obrigada, por 

meio de sentença, a respeitar as delimitações 

previstas na resolução de 2002, "para evitar a ocorrência de 

dano irreparável à coletividade e ao meio ambiente" (no dia 

21/08/2020 foi publicado o acórdão do julgamento da Ação Civil 

Pública n. 0000104-36.2016.4.03.6135, realizado pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. A conclusão dos julgadores do 

Tribunal foi de que a Resolução CONAMA n. 303/2002 é válida 

e aplicável). 

No caso, muito embora a Resolução 

CONAMA nº 303/02 tenha sido editada quando vigente a Lei nº 

4.771/65, posteriormente revogada pela Lei nº 12.651/12, 

conhecida como novo Código Florestal, verifica-se que não 

houve a revogação tácita da Resolução. 

Assim, não há se falar em conflito entre os 

atos normativos, pois a Resolução nº 303/02, editada pelo 

CONAMA, no legítimo exercício de seu poder regulamentar, 

apenas se limitou a conceituar restinga, bem como a 

estabelecer critérios para conferir aplicabilidade ao disposto no 

Código Florestal. Certo é que há compatibilidade entre a 

Resolução CONAMA 303/2002 e o atual Código Florestal, 

constituindo fontes normativas diversas que se complementam 

por meio de um diálogo para a proteção do meio ambiente. 

Já a Resolução nº 302, que “Dispõe sobre os 

parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 

Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do 

entorno”, se aplica a represamentos e reservatórios de água e 

protege seus entornos de ocupações irregulares. A revogação 

libera essas áreas para habitação e usos econômicos, o que 

pode colocar em risco a segurança das áreas e também a 

qualidade das águas, razões pelas quais somos contrários a 
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sua revogação. 

Licenciamento ambiental para irrigação 
 

Outra resolução, revogada pelo presente ato 

que pretendemos sustar, é a Resolução Conama nº 284/2001, 

que acaba com os critérios de regras federais para 

licenciamento ambiental de empreendimentos de irrigação. No 

nosso entendimento, agropecuária usa 72% da água 

consumida no Brasil, segundo dados da FAO, agência da ONU 

para alimentação e agricultura. Entre as implicações ambientais 

da atividade de irrigação, está a competição pelo 

abastecimento de água com as áreas 

urbanas e também o risco de contaminação por agrotóxicos. 

Dessa forma a revogação desvincula os empreendimentos de 

irrigação do processo trifásico de obtenção da licença 

ambiental, em um adiantamento da tendência de flexibilização 

da lei geral de licenciamento ambiental, em negociação na 

Câmara dos Deputados. 

Portanto, nos casos em análise, os princípios 

constitucionais da vedação ao retrocesso e do in dubio pro 

natura pressupõem que haja tutela sistêmica do meio ambiente, 

não sendo crível que o CONAMA, órgão consultivo e 

deliberativo, deixe de aplicar os atos normativos de proteção 

ambiental que, como no caso específico da Resolução 

303/2002, guarda aplicabilidade com o Novo Código Florestal 

(lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012). 

Diante do exposto, e no uso das atribuições 

que o art. 49, V, da Constituição Federal confere ao Congresso 

Nacional, para sustar atos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder de regulamentar, ou dos limites da delegação 

legislativa, vimos propor o presente Projeto de Decreto 

Legislativo, solicitando o valioso apoio de nossos nobres Pares 

de ambas as Casas pela a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em de de 2020. 

 
 
 

Deputado NILTO TATTO 
 PT/SP 

  
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 439, DE 2020 

(Do Sr. Rodrigo Agostinho e outros) 
 

Susta as decisões da Reunião Ordinária n° 135 do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), que alterou a Resolução Conama n.º 
264/1999, e revogou as Resoluções Conama n.ºs 284/2001, 302/2002 e 
303/2002. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-417/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, ficam 

sustados todos os efeitos da Reunião Ordinária n° 135 do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA), no que tange à alteração da Resolução Conama 

n.º 264/1999, bem como, a revogação das Resoluções Conama n ºs 284, de 30 

de agosto de 2001, nº 302, de 20 de março de 2002 e nº 303, de 20 de março 

de 2002. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos dezoito meses, estamos presenciando um verdadeiro 

ataque orquestrado contra as legislações ambientais, em praticamente todas 

as esferas da Federação. Infelizmente, o Ministro do Meio Ambiente, Sr. 

Ricardo Salles, que deveria ser o protetor e guardião da flora e fauna brasileira, 
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hoje é considerado como uma das principais ameaças para os diversos biomas, 

em especial nas regiões do Amazonas, da Mata Atlântica, do Cerrado e do 

Pantanal. 

No dia 28 de setembro de 2020, foi realizada a videoconferência da 

135ª Reunião Ordinária da Plenária do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA, presidida pelo Ministro Ricardo Salles, acabaram aprovando as 

alterações na Resolução Conama n.º 264/1999, e na revogação das Resoluções 

Conama n.ºs 284/2001, 302/2002 e 303/2002, conforme os detalhamentos que 

seguem: 

1) Alteração da Resolução CONAMA nº 264, de 26 de agosto de 

1999, que trata do licenciamento de fornos rotativos de produção de 

clínquer para atividades de co-processamento de resíduos; 

2) Revogação da Resolução CONAMA nº 284, de 30 de agosto de 

2001, que dispõe sobre o licenciamento de empreendimentos de 

irrigação, que visa priorizar os respectivos projetos que venham a 

incorporar equipamentos e métodos de irrigação mais eficientes, em 

relação ao menor consumo de água e de energia; 

3) Revogação da Resolução CONAMA nº 302, de 20 de março de 

2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas 

de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de 

uso do entorno, com o objetivo de determinar que reservatórios 

artificiais mantenham uma faixa mínima de 30 metros ao seu redor 

como Área de Preservação Permanente (APP); e, 

4) Revogação da Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 

2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de 

Preservação Permanente, nas faixas litorâneas, protegendo toda a 

extensão dos manguezais e delimitando como Áreas de Preservação 

Permanentes (APPs) as faixas de restinga recobertas por vegetação 

com função fixadora de dunas ou estabilizadora de mangues. 

Esclareço que nessa reunião do CONAMA foi aprovada a alteração 

no texto da resolução que licencia a queima de resíduos em fornos de produção 

para cimento. É digno de nota que, a Resolução CONAMA nº 264/1999, 

determinava que a incineração não se aplicava aos resíduos domiciliares 

brutos, os resíduos de serviços de saúde, os radioativos, explosivos, 

organoclorados, agrotóxicos e afins. Entretanto, diante das alterações 

aprovadas, ressalto que esta decisão é gravíssima e um grande retrocesso, 
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tendo em vista que, a proposta aprovada autoriza, inclusive, a queima de 

agrotóxicos e produtos industriais que devem ser objeto de medidas para que 

não sejam permitidos para operações que possibilitem a recuperação, 

reciclagem, regeneração, reutilização direta ou usos alternativos dos poluentes 

orgânicos persistentes, em razão da nocividade para a saúde e ao meio 

ambiente, além da violação de acordo internacional, como a Convenção de 

Estocolmo e outros tratados, conforme bem ressaltou a representante do 

Ministério Público Federal (MPF), procuradora Fátima Aparecida de Souza 

Borghi. 

No tange à Resolução CONAMA nº 284/2001, a representante de 

Tocantins, Marli Terezinha dos Santos, expressou preocupação quanto à 

revogação de norma via parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio 

Ambiente (MMA), pois, há uma ausência de debate mais profundo, diante da 

importância do tema e da repercussão que a matéria, em relação ao meio 

ambiente. 

Quanto à Resolução CONAMA 302/2002, destaco que o 

representante da Associação Novo Encanto de Desenvolvimento Ecológico, 

entidade ambientalista de âmbito nacional, Sr. Carlos Teodoro José Hugueney 

Irigaray, sustentou que a simples revogação da norma irá impactar diretamente 

o bioma Mata Atlântica, na reprodução das tartarugas marinhas e nas restingas, 

motivo pelo qual o assunto deveria ser examinado de forma mais aprofundada 

tecnicamente, pois a sua revogação trará prejuízos ambientais. O MPF também 

ressaltou que a responsabilidade do servidor não desaparece por simples 

embasamento em um parecer jurídico, não devendo se comparar inutilidade de 

uma norma com inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Em relação à Resolução CONAMA 303/2002, o representante do Rio 

Grande do Sul (RS), destacou que o tema da restinga deveria haver uma 

análise técnica muito mais aprofundada. O próprio MPF reiterou novamente, 

destacando julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que decidiu ser 

a Resolução CONAMA 303/2002 obrigatoriamente aplicável pela CETESB 

(órgão ambiental de São Paulo). 

Ressalto ainda que a nossa Constituição Federal de 1988, no § 4° do 

Art. 225, estabelece que a Zona Costeira é considerada patrimônio nacional, 

pois, naturalmente existem os processos ecológicos essenciais a eles 

associados, bem como o da sua produtividade biológica e condição de berçário 

de recursos pesqueiros, entre outros de seus atributos, por isso, que 

precisamos preservar esse rico patrimônio natural brasileiro, em favor das 
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gerações atuais e futuras. É lamentável que os setores imobiliário e da 

carcinicultura sempre pleitearam publicamente as revogações dessas 

respectivas normas, em detrimento da preservação e conservação das zonas 

de manguezais e restingas. 

Além disso, o setor agropecuário – denominado agronegócio – 

também tem pressionado sistematicamente os três Poderes de União, na 

tentativa de que haja um afrouxamento ou flexibilização nas legislações 

ambientais, visando a sua expansão nas inúmeras áreas ambientalmente 

protegidas. 

Vale ressaltar ainda que, a água é essencial na produção de energia 

elétrica, na limpeza das cidades, na construção de obras, no combate a 

incêndios e na irrigação de jardins, entre outros. As indústrias utilizam grandes 

quantidades de água, seja como matéria-prima, seja na remoção de impurezas, 

na geração de vapor e na refrigeração. Dentre todas as nossas atividades, 

porém, é a agricultura aquela que mais consome água – cerca de 70% de toda 

a água consumida no planeta é utilizada pela irrigação, seguido pela indústria, 

com 22%, e, por último, o uso doméstico, com 8%, segundo a Organização das 

Nações Unidas para a Agricultura e Alimentação (FAO). 

Por isso, que a revogação da Resolução CONAMA nº 284, de 30 de 

agosto de 2001, coloca em risco a sobrevivência dos seres humanos, pois, a 

água não deve ser desperdiçada nem poluída, nem envenenada. De maneira 

geral, sua utilização deve ser feita com consciência e discernimento para que 

não se chegue a uma situação de esgotamento ou de deterioração da qualidade 

das reservas atualmente disponíveis. 

Portanto, pelos motivos retromencionados, solicito o apoio dos 

ilustres Pares na aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2020. 

 
Deputado Rodrigo Agostinho 

PSB/SP 
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● PDL 416/2020, de autoria das deputadas Jandira Feghali,

Alice Portugal e Perpétua Almeida, que susta os efeitos da

Resolução nº 500 do Conselho Nacional do Meio Ambiente

– CONAMA, que revoga as Resoluções CONAMA 284/2001,

302/2002 e 303/2002.

● PDL 417/2020, de autoria dos deputados Sâmia Bomfim e

outros, que susta as decisões da Reunião Ordinária n°135

do  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  (CONAMA)  que

revogaram as resoluções nº 264, nº 284, nº 302 e nº 303,

que  dispõem  sobre  o  licenciamento  ambiental  para

atividades  de  irrigação  e  a  ocupação  de  Áreas  de

Preservação  Permanente  (APPs)  de  manguezais  e

restingas,  e  institui  nova  Resolução  que  permite  a

incineração de resíduos perigosos.

● PDL  420/2020,  de  autoria  dos  deputados  Célio  Studart,

Professor Israel Batista e Professora Rosa Neide, que susta

a aplicação Resolução 500 de 29 de setembro de 2020, do

Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  CONAMA,  que

revoga  as  Resoluções  CONAMA  284/2001,  302/2002  e

303/2002.

● PDL 421/2020,  de  autoria  do  deputado  Nilto  Tatto,  que

susta a Resolução CONAMA, do Conselho Nacional do Meio

Ambiente,  que  revoga  as  Resoluções  CONAMA

302/2002 ,303/2002 ,284/2001 e 264/1999.

● PDL  439/2020,  de  autoria  dos  deputados  Rodrigo

Agostinho  e  outros,  que  susta  as  decisões  da  Reunião

Ordinária n° 135 do Conselho Nacional do Meio Ambiente *C
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(CONAMA),  que  alterou  a  Resolução  Conama  n.º

264/1999,  e  revogou  as  Resoluções  Conama  n.ºs

284/2001, 302/2002 e 303/2002.

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Meio Ambiente e

Desenvolvimento  Sustentável  e  Constituição e  Justiça  e  de  Cidadania,  esta

última  também  para  análise  do  mérito  da  matéria.  Após  a  análise  pelas

Comissões, a proposição será objeto de análise pelo Plenário e seu regime de

tramitação  é  ordinário,  conforme o art.  24,  inciso  I  e  art.  151,  inciso  III,

ambos do RICD. 

II - VOTO DA RELATORA

O Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  (Conama)  é  o  órgão

consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), e

recebeu a competência legal de deliberar sobre normas e padrões compatíveis

com o meio ambiente (Lei  6.938/1981, art.  6º, II). Essas deliberações são

feitas na forma de resoluções, precedidas de amplo processo de discussão,

para estabelecer regulamentos nos casos que implicam formulação técnica de

elevada complexidade, como, por exemplo, padrões de qualidade da água e do

ar, emissão de poluentes por veículos, licenciamento ambiental e, em relação à

flora, parâmetros para os planos de manejo florestal sustentável, critérios de

classificação dos remanescentes da Mata Atlântica, intervenção em áreas de

*C
D2

49
89

65
96

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249896596700

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

08
/2

02
4 

18
:0

5:
50

.0
00

 - 
CM

AD
S

PR
L 

2 
CM

AD
S 

=>
 P

DL
 4

14
/2

02
0

99



100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 414-A/2020 

PRL 2 CMADS => PDL 414/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 28 

 

  
preservação permanente e ocupação de restingas. É o caso das resoluções

citadas nos projetos de decreto legislativo em pauta:

● Resolução 264/1999 - Licenciamento de fornos rotativos de produção de

clínquer para atividades de co-processamento de resíduos;

● Resolução 284/2001 – Dispõe sobre o licenciamento de empreendimentos

de irrigação – tem por base as Resoluções 1/1986, e 237/1997, e estipula

classificação dos projetos de irrigação para que tenham licenciamento em

diferentes níveis de complexidade, desde o licenciamento simplificado até o

licenciamento  trifásico  completo  (licença  prévia,  licença  de  instalação  e

licença de operação);

● Resolução 302/2002 – Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de

Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de

uso do entorno – regulamentou dispositivo do art. 2º da Lei 4.771/1965,

hoje vigente na forma do art. 4ª, inciso III, da Lei 12.651/2012;

● Resolução  303/2002  –  Dispõe sobre  parâmetros,  definições  e  limites  de

Áreas de Preservação Permanente – regulamentou todo o art.  2º da Lei

4.771/1965,  hoje vigente na forma do art.  4ª da Lei  12.651/2012,  com

exceção do entorno de reservatórios artificiais, cuja regulamentação consta

em resolução própria.

A  revogação  da  Resolução  264/1999  foi  proposta  pela

Confederação  Nacional  da  Indústria,  no  Processo  02000.002783/2020-43,

procurando estabelecer uma nova norma que disciplinasse o licenciamento de

fornos rotativos de produção de clínquer para atividades de coprocessamento

de  resíduos,  em substituição  à  resolução  de  1999.  As  normas  atualizadas

constam nos 53 artigos e três anexos da Resolução 499/20201.

1 https://conama.mma.gov.br/?option=com_sisconama&task=arquivo.download&id=798 
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Em  relação  à  Resolução  284/2001,  o  Parecer

00220/2020/CONJUR-MMA/CGU/AGU responde a uma demanda administrativa

do  Departamento  de  Apoio  ao  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  -

DCONAMA e da Secretaria de Qualidade Ambiental – SQA/MMA, motivados por

solicitação da Confederação Nacional  da Agricultura – CNA, que argumenta

pela revogação da resolução com a seguinte motivação:

“não  haver  embasamento  técnico/legal  da  promulgação  desta
resolução,  pois  a  irrigação  não  um  estabelecimento  ou
atividade,  mas  apenas  uma  tecnologia utilizada  pela
agricultura  para  o  fornecimento  de  água  para  as  plantas  em
quantidade suficiente e no momento certo.” (SIC)

Ao  analisar  juridicamente  a  Resolução  284/2001,  o  parecer

conclui  pela  não  caducidade  da  mesma,  tendo  em  vista  que  as  leis  que

motivaram essa resolução estão vigentes, e que as “Resoluções CONAMA são

atos  administrativos  normativos  secundários,  materialização do dever-poder

regulamentar”.

Argumenta,  no  entanto,  que  a  Resolução  284/2001  é

redundante,  em todos  os  seus  dispositivos,  à  Resolução  237/1997,  e  que,

portanto, deveria ser revogada para atender ao disposto no art. 8º, inciso III,

do Decreto 10.139/2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos

normativos inferiores a decreto. Conclui ainda que “se num momento primeiro

a  Resolução  CONAMA  nº  284/01  foi  necessária,  tornou-se,  atualmente,

supervenientemente inconstitucional por violação ao princípio constitucional da

proporcionalidade, especificamente seu subprincípio da necessidade ou mínima

intervenção.”

Ocorre que, ao contrário do que argumenta a CONJUR/MMA, a

Resolução 284/2001 tem previsões ausentes  tanto  na Resolução 237/1997,

quanto  na  Resolução  001/1986,  ambas  dispondo  sobre  licenciamento

ambiental.  O  anexo  da  Resolução  237/1997  lista  entre  as  atividades  ou

empreendimentos  sujeitos  ao  licenciamento  ambiental  as  atividades

agropecuárias (nominalmente projeto agrícola, criação de animais e projetos
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de  assentamentos  e  de  colonização).  Os  incisos  VII  e  XVII  do  art.  2ª  da

Resolução  001/1986  mencionam,  respectivamente,  barragens  e  canais  de

irrigação, e projetos agropecuários superiores a mil hectares. 

A leitura combinada das duas resoluções não abarca todas as

possibilidades de aproveitamento de recursos hídricos para irrigação. Tanto é

viável realizar irrigação sem recurso a barragens e canais, quanto é comum

que empreendimentos agropecuários com área inferior a mil hectares tenham

irrigação. 

Somente a Resolução 284/2001 inclui a irrigação como um todo,

e  sem  interpretações  normativas  que  isentem  esses  empreendimentos  do

licenciamento ambiental. Nela consta a classificação dos empreendimentos de

irrigação por categorias, considerando a dimensão da área irrigada e o método

de irrigação empregado (art. 1º), e descrevendo a documentação necessária

ao  licenciamento  para  cada  uma  das  categorias,  facultando  ainda  o

licenciamento simplificado para os projetos de irrigação de menor monta, a

critério do órgão ambiental licenciador competente.

Também é digno de nota o § 2º do art. 1º, que define “como

empreendimento  de  irrigação  o  conjunto  de  obras  e  atividades  que  o

compõem, tais como: reservatório e captação, adução e distribuição de água,

drenagem,  caminhos  internos  e  a  lavoura  propriamente  dita,  bem  como

qualquer outra ação indispensável à obtenção do produto final do sistema de

irrigação”. O regulamento que dispõe sobre o licenciamento, portanto, explicita

que irrigação é um empreendimento, ao contrário do argumento apresentado

pela  CNA  em  sua  provocação  ao  Conama,  de  que  seria  apenas  uma

“tecnologia”, e não um “estabelecimento ou atividade”.

Esses  critérios  técnicos  são  característicos  de  um  bom

regulamento  da  lei,  e  não  se  vislumbra  violação  do  princípio  da

proporcionalidade,  muito  menos  qualquer  inconstitucionalidade.  Se  há

redundâncias,  então  o  correto,  para  cumprimento  do  disposto  no  Decreto *C
D2
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10.139/2019, seria a revisão, e não a revogação do ato. Essa revisão deveria,

inclusive,  prever  uma  consolidação  dos  regulamentos  que  regem  o

licenciamento ambiental  nas diversas atividades,  ou seja,  de 43 resoluções

vigentes, nos termos do Decreto 10.139/2019:

Revogação expressa de atos

Art. 8º  É obrigatória a revogação expressa de normas:

I - já revogadas tacitamente;

II - cujos efeitos tenham se exaurido no tempo; e

III - vigentes, cuja necessidade ou cujo significado não pôde ser
identificado. 

Procedimentos de consolidação

Art. 9º  A consolidação incluirá a melhora da técnica legislativa do
ato, inclusive com:

I - introdução de novas divisões do texto legal básico;

II  -  fusão  de  dispositivos  repetitivos  ou  de  valor  normativo
idêntico;

III - atualização da denominação de órgãos e de entidades da
administração pública federal;

IV - atualização de termos e de linguagem antiquados;

V - eliminação de ambiguidades;

VI - homogeneização terminológica do texto; e

VII - supressão dos dispositivos de que trata o art. 8º.

Ao  optar  pela  revogação,  e  não  pela  revisão  ou  pela

consolidação, o Conama eliminou um regulamento e criou ambiguidades

na  interpretação  das  normas  remanescentes,  o  que  pode  levar  os  órgãos

integrantes  do  Sisnama  a  tomar  decisões  contraditórias,  licenciando  com

critérios  distintos  as  mesmas  categorias  de  empreendimentos,  ou  mesmo

dispensando do licenciamento todos os projetos de irrigação que não incluam

barramento ou canais, e em áreas inferiores a mil hectares.
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As discussões sobre a revogação da Resolução 302/2002 tiveram

início  no  Processo  SEI  02000.009057/2001-99,  em  que  consta  o  Parecer

734/2014/CGAJ/CONJUR/MMA/fvf, culminando na Nota 00051/2020/CONJUR-

MMA/CGU/AGU,  que  ressalta  ater-se  somente  aos  aspectos  jurídicos,  sem

adentrar em questões de mérito, e endossa a tese de que o ato foi revogado

pela Lei 12.651/2012.

No  parecer,  a  CONJUR/MMA  argumenta  pela  caducidade  da

resolução, por considerar que as alterações na lei florestal tornaram ilegais os

dispositivos anteriormente aprovados pelo Conama. Esclarece que “o dever de

adequação dos atos administrativos ao ordenamento superveniente é imposto

pelo  princípio  constitucional  da  legalidade”.  Nesse  caso,  defende  que  a

adequação se dê na forma de revogação.

As  alterações  na  lei,  mencionadas  no  parecer,  podem  ser

observadas  no  Quadro  1.  Juntamente  com  outros  dispositivos  da  Lei

12.651/2012,  foram alvo  das  Ações  Diretas  de  Inconstitucionalidade  (ADI)

4901, 4902 e 4903. O Supremo Tribunal Federal concluiu, no acórdão, pela

declaração de constitucionalidade do art. 4º, III e §§ 1º e 4º, “tendo a lei

delegado ao órgão que promover a licença ambiental do empreendimento a

tarefa  de definir  a  extensão  da  APP,  consoante  as  especificidades  do caso

concreto”. 

Quadro 1 – Alterações legais nas áreas de preservação permanente no entorno
de reservatórios artificiais.

Lei 4.771/1965 Lei 12.651/2012
Art. 2° Consideram-se de preservação
permanente, pelo só efeito desta Lei, 
as florestas e demais formas de 
vegetação natural situadas:

.......................................................

.........
b) ao redor das lagoas, lagos ou 
reservatórios d'água naturais ou 
artificiais;

.......................................................

.........

Art. 4º Considera-se Área de 
Preservação Permanente, em zonas 
rurais ou urbanas, para os efeitos desta
Lei:

.......................................................

.........
III  -  as  áreas  no  entorno  dos
reservatórios  d’água  artificiais,
decorrentes  de  barramento  ou
represamento  de  cursos  d’água
naturais, na faixa definida na licença
ambiental do empreendimento;
....................................................... *C
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Lei 4.771/1965 Lei 12.651/2012

.........
§  1º  Não  será  exigida Área  de
Preservação Permanente no entorno de
reservatórios artificiais de água que
não  decorram  de  barramento  ou
represamento  de  cursos  d’água
naturais.
.......................................................
.........
§  4º  Nas  acumulações  naturais  ou
artificiais  de  água  com  superfície
inferior  a  1  (um)  hectare,  fica
dispensada a  reserva  da  faixa  de
proteção prevista nos incisos II e III
do caput , vedada nova supressão de
áreas  de  vegetação  nativa,  salvo
autorização  do  órgão  ambiental
competente  do  Sistema  Nacional  do
Meio Ambiente - Sisnama.
.......................................................
.........
Art.  5º  Na  implantação  de
reservatório  d’água  artificial
destinado a geração de energia ou
abastecimento público, é obrigatória
a  aquisição,  desapropriação  ou
instituição  de  servidão  administrativa
pelo  empreendedor  das  Áreas  de
Preservação  Permanente  criadas  em
seu entorno, conforme estabelecido no
licenciamento  ambiental,  observando-
se a faixa mínima de 30 (trinta) metros
e  máxima  de  100  (cem)  metros  em
área  rural,  e  a  faixa  mínima  de  15
(quinze)  metros  e  máxima  de  30
(trinta) metros em área urbana.
§ 1º Na implantação  de reservatórios
d’água artificiais de que trata o caput ,
o  empreendedor,  no  âmbito  do
licenciamento  ambiental,  elaborará
Plano Ambiental de Conservação e
Uso do Entorno do Reservatório, em
conformidade com termo de referência
expedido  pelo  órgão  competente  do
Sistema Nacional  do Meio  Ambiente  -
Sisnama, não podendo o uso exceder a
10% (dez por cento) do total da Área
de Preservação Permanente.
§ 2º O Plano Ambiental de Conservação
e  Uso  do  Entorno  de  Reservatório
Artificial,  para  os  empreendimentos
licitados a partir da vigência desta Lei,
deverá  ser  apresentado  ao  órgão *C
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Lei 4.771/1965 Lei 12.651/2012

ambiental  concomitantemente  com  o
Plano Básico Ambiental e aprovado até
o  início  da  operação  do
empreendimento,  não  constituindo  a
sua  ausência  impedimento  para  a
expedição da licença de instalação.
§ 3º (VETADO).

A Resolução 302/2002 faz constantes menções à competência do

órgão ambiental para definir as áreas de preservação permanente (APPs) no

entorno dos reservatórios artificiais, dentro de certos critérios que não mais

existem, porém traz outras determinações ao licenciador (apenas parte delas

aproveitadas no art. 5º da Lei 12.651/2012):

Art.  4º  O  empreendedor,  no  âmbito  do  procedimento  de
licenciamento ambiental,  deve elaborar o  plano ambiental de
conservação e uso do entorno de reservatório artificial em
conformidade  com o  termo  de  referência  expedido  pelo  órgão
ambiental competente, para os reservatórios artificiais destinados
à geração de energia e abastecimento público.

§  1º  Cabe  ao  órgão  ambiental  competente  aprovar  o  plano
ambiental  de  conservação  e  uso  do  entorno  dos  reservatórios
artificiais, considerando o  plano de recursos hídricos, quando
houver,  sem  prejuízo  do  procedimento  de  licenciamento
ambiental.
§ 2º A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do
entorno  dos  reservatórios  artificiais  deverá  ser  precedida  da
realização de consulta pública, sob pena de nulidade do ato
administrativo, na forma da Resolução CONAMA nº 9, de 3 de
dezembro de 1987, naquilo que for aplicável, informando-se ao
Ministério Público com antecedência de trinta dias da respectiva
data.

§ 3º Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que
trata este artigo, será  ouvido o respectivo comitê de bacia
hidrográfica, quando houver.

§ 4º O plano ambiental de conservação e uso  poderá indicar
áreas  para  implantação  de  pólos  turísticos  e  lazer  no
entorno do reservatório artificial, que não poderão exceder a
dez por cento da área total do seu entorno.
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§ 5º As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão
ser  ocupadas  respeitadas  a  legislação  municipal,  estadual  e
federal, e desde que a ocupação esteja devidamente licenciada
pelo órgão ambiental competente.

Note-se  que  o  Poder  Executivo,  ao  vetar  o  §  3º  do  art.  5º,

justificou o veto nos seguintes termos:

“O texto traz para a lei disposições acerca do conteúdo do Plano
Ambiental  de  Conservação  e  Uso  do  Entorno  de  Reservatório
Artificial,  atualmente  disciplinado  integralmente  em  nível
infralegal, engessando sua aplicação. O veto não impede que o
assunto  seja  regulado  adequadamente  pelos  órgãos
competentes.” 2

Tendo  vigido  por  18  anos,  a  Resolução  302/2002  produziu

efeitos protetivos sobre a vegetação do entorno dos reservatórios que não são

automaticamente substituídos pelo licenciamento ambiental. Todas as licenças

emitidas  até  o  momento  consideram  as  faixas  previstas  no  art.  3º  da

resolução, e sua revogação, como propugnada pela CONJUR/MMA, retira essa

proteção dos empreendimentos antigos. Cada reservatório artificial existente

depende de renovação da licença de operação, e, até que ela seja exarada,

fixando a respectiva faixa de APP e o regime de uso do entorno, a simples

revogação  do  regulamento  não  somente  cria  um  vazio  normativo,  como

também permite retrocesso do ponto de vista ambiental. 

Por essa razão o Parecer 734/2014/CGAJ/CONJUR/MMA/fvf  erra

ao considerar que a revogação equivale à necessária adequação da Resolução

302/2002.  De modo análogo ao que deveria ter  sido feito pelo Conama, a

própria Lei 12.651/2012 inseriu um dispositivo de transição para essas APPs,

cuja conformação foi modificada ao longo dos anos:

Art.  62.  Para  os  reservatórios  artificiais  de  água  destinados  a
geração  de  energia  ou  abastecimento  público  que  foram
registrados  ou  tiveram  seus  contratos  de  concessão  ou
autorização  assinados  anteriormente  à  Medida  Provisória  nº

2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Msg/VEP-212.htm 
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2.166-67,  de  24  de  agosto  de  2001,  a  faixa  da  Área  de
Preservação Permanente será a distância entre o nível máximo
operativo normal e a cota maxima maximorum.

O procedimento correto seria promover a revisão da Resolução

302/2002,  definindo  regras  de  transição  até  que  todos  os  reservatórios

artificiais  resultantes  de  barramento  ou  represamento  e  superiores  a  um

hectare tenham suas licenças renovadas, contemplando os eventuais  novos

limites de APP. A revisão também poderia, e isso é recomendável, manter as

diretrizes,  estabelecidas  no  art.  4º,  para  elaboração  do  plano  de  uso  do

entorno, instrumento esse já consolidado no licenciamento ambiental nacional

e amplamente citado pelo acrônimo PACUERA, formado pelas iniciais do “plano

ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório artificial”.

O  Parecer  00059/2020/CONJUR-MMA/CGU/AGU  trata  da

caducidade da Resolução 303/2002, tendo em vista a redefinição parcial das

APPs pela Lei 12.651/2012. Após arrazoado em que trata da resolução, artigo

por artigo, conclui nos seguintes termos:

a) pela ausência de óbices jurídicos à revogação integral da
Resolução CONAMA nº 303/2002, em razão da caducidade dos
dispositivos acima analisados e, quanto aos remanescentes, por
sua  revogação  por  inutilidade/desnecessidade,  como
determina o Decreto nº 10.139/2019;

b)  pela  possibilidade  de  inclusão  direta  em  pauta,  na
próxima  RO  do  Plenário  do  CONAMA,  da  Res  CONAMA  ora
apreciada.

Para  facilitar  a  compreensão,  elaborou-se  o  Quadro  2  para

confrontação da resolução revogada com os dispositivos da lei.

Quadro 2 – Dispositivos da Resolução 303/2002 vis a vis Lei 12.651/2012 (a
ordem dos dispositivos da lei segue a da resolução, para efeitos comparativos).

Resolução 303/2002 Lei 12.651/2012
Art. 1º Constitui objeto da presente 
Resolução o estabelecimento de parâmetros,
definições e limites referentes às Áreas de 
Preservação Permanente.
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Resolução 303/2002 Lei 12.651/2012
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são 
adotadas as seguintes definições:
..............................................................
....
Art. 3º Constitui Área de Preservação 
Permanente a área situada:

Art. 4º Considera-se Área de 
Preservação Permanente, em zonas 
rurais ou urbanas, para os efeitos 
desta Lei:

I - em faixa marginal, medida a partir do 
nível mais alto, em projeção horizontal, com
largura mínima, de:

I - as faixas marginais de qualquer 
curso d’água natural perene e 
intermitente, excluídos os efêmeros, 
desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de:

a) trinta metros, para o curso d’água com 
menos de dez metros de largura;

a) 30 (trinta) metros, para os cursos
d’água de menos de 10 (dez) metros
de largura;

b) cinqüenta metros, para o curso d’água 
com dez a cinqüenta metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os 
cursos d’água que tenham de 10 
(dez) a 50 (cinquenta) metros de 
largura;

c) cem metros, para o curso d’água com 
cinqüenta a duzentos metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos 
d’água que tenham de 50 
(cinquenta) a 200 (duzentos) metros
de largura;

d) duzentos metros, para o curso d’água 
com duzentos a seiscentos metros de 
largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os 
cursos d’água que tenham de 200 
(duzentos) a 600 (seiscentos) 
metros de largura;

e) quinhentos metros, para o curso d’água 
com mais de seiscentos metros de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os 
cursos d’água que tenham largura 
superior a 600 (seiscentos) metros;

II - ao redor de nascente ou olho d’água, 
ainda que intermitente, com raio mínimo de 
cinqüenta metros de tal forma que proteja, 
em cada caso, a bacia hidrográfica 
contribuinte;

IV - as áreas no entorno das 
nascentes e dos olhos d’água 
perenes, qualquer que seja sua 
situação topográfica, no raio mínimo 
de 50 (cinquenta) metros;

III - ao redor de lagos e lagoas naturais, em
faixa com metragem mínima de:

II - as áreas no entorno dos lagos e 
lagoas naturais, em faixa com 
largura mínima de:

a) trinta metros, para os que estejam 
situados em áreas urbanas consolidadas;

b) 30 (trinta) metros, em zonas 
urbanas;

b) cem metros, para as que estejam em 
áreas rurais, exceto os corpos d`água com 
até vinte hectares de superfície, cuja faixa 
marginal será de cinqüenta metros;

a) 100 (cem) metros, em zonas 
rurais, exceto para o corpo d’água 
com até 20 (vinte) hectares de 
superfície, cuja faixa marginal será 
de 50 (cinquenta) metros;

IV - em vereda e em faixa marginal, em 
projeção horizontal, com largura mínima de 

XI - em veredas, a faixa marginal, 
em projeção horizontal, com largura *C
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Resolução 303/2002 Lei 12.651/2012
cinqüenta metros, a partir do limite do 
espaço brejoso e encharcado;

mínima de 50 (cinquenta) metros, a 
partir do espaço permanentemente 
brejoso e encharcado.

V - no topo de morros e montanhas, em 
áreas delimitadas a partir da curva de nível 
correspondente a dois terços da altura 
mínima da elevação em relação a base;

IX - no topo de morros, montes, 
montanhas e serras, com altura 
mínima de 100 (cem) metros e 
inclinação média maior que 25º , as 
áreas delimitadas a partir da curva 
de nível correspondente a 2/3 (dois 
terços) da altura mínima da elevação
sempre em relação à base, sendo 
esta definida pelo plano horizontal 
determinado por planície ou espelho 
d’água adjacente ou, nos relevos 
ondulados, pela cota do ponto de 
sela mais próximo da elevação;

VI - nas linhas de cumeada, em área 
delimitada a partir da curva de nível 
correspondente a dois terços da altura, em 
relação à base, do pico mais baixo da 
cumeada, fixando-se a curva de nível para 
cada segmento da linha de cumeada 
equivalente a mil metros;
VII - em encosta ou parte desta, com 
declividade superior a cem por cento ou 
quarenta e cinco graus na linha de maior 
declive;

V - as encostas ou partes destas 
com declividade superior a 45º, 
equivalente a 100% (cem por cento)
na linha de maior declive;

VIII - nas escarpas e nas bordas dos 
tabuleiros e chapadas, a partir da linha de 
ruptura em faixa nunca inferior a cem 
metros em projeção horizontal no sentido do
reverso da escarpa;

VIII - as bordas dos tabuleiros ou 
chapadas, até a linha de ruptura do 
relevo, em faixa nunca inferior a 100
(cem) metros em projeções 
horizontais;

IX - nas restingas: 
a) em faixa mínima de trezentos metros, 
medidos a partir da linha de preamar 
máxima;
b) em qualquer localização ou extensão, 
quando recoberta por vegetação com função
fixadora de dunas ou estabilizadora de 
mangues;

VI - as restingas, como fixadoras 
de dunas ou estabilizadoras de 
mangues;

X - em manguezal, em toda a sua extensão; VII - os manguezais, em toda a sua 
extensão;

XI - em duna; VI - as restingas, como fixadoras de 
dunas ou estabilizadoras de 
mangues;

XII - em altitude superior a mil e oitocentos 
metros, ou, em Estados que não tenham 
tais elevações, a critério do órgão ambiental
competente;

X - as áreas em altitude superior a 
1.800 (mil e oitocentos) metros, 
qualquer que seja a vegetação;

XIII - nos locais de refúgio ou reprodução de
aves migratórias;
XIV - nos locais de refúgio ou reprodução de Art. 6º Consideram-se, ainda, de 
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Resolução 303/2002 Lei 12.651/2012
exemplares da fauna ameaçados de 
extinção que constem de lista elaborada 
pelo Poder Público Federal, Estadual ou 
Municipal;

preservação permanente, quando 
declaradas de interesse social por 
ato do Chefe do Poder Executivo, as 
áreas cobertas com florestas ou 
outras formas de vegetação 
destinadas a uma ou mais das 
seguintes finalidades:
...................................................
.
IV - abrigar exemplares da fauna ou 
da flora ameaçados de extinção;

XV - nas praias, em locais de nidificação e 
reprodução da fauna silvestre.
Parágrafo único. Na ocorrência de dois ou 
mais morros ou montanhas cujos cumes 
estejam separados entre si por distâncias 
inferiores a quinhentos metros, a Área de 
Preservação Permanente abrangerá o 
conjunto de morros ou montanhas, 
delimitada a partir da curva de nível 
correspondente a dois terços da altura em 
relação à base do morro ou montanha de 
menor altura do conjunto, aplicando-se o 
que segue:
I - agrupam-se os morros ou montanhas 
cuja proximidade seja de até quinhentos 
metros entre seus topos;
II - identifica-se o menor morro ou 
montanha;
III - traça-se uma linha na curva de nível 
correspondente a dois terços deste; e
IV - considera-se de preservação 
permanente toda a área acima deste nível.

IX - no topo de morros, montes, 
montanhas e serras, com altura 
mínima de 100 (cem) metros e 
inclinação média maior que 25º , as 
áreas delimitadas a partir da curva 
de nível correspondente a 2/3 (dois 
terços) da altura mínima da elevação
sempre em relação à base, sendo 
esta definida pelo plano horizontal 
determinado por planície ou espelho 
d’água adjacente ou, nos relevos 
ondulados, pela cota do ponto de 
sela mais próximo da elevação;

Algumas definições  constantes  na Resolução 303/2002 (e  não

listadas  no  quadro  acima)  são  redefinidas  no  art.  3º  da  Lei  12.651/2012.

Outros  termos  constam  nas  definições  do  art.  2º  da  resolução,  mas  não

constam na lei. Nem sempre a compreensão do vernáculo é suficiente para

entender  o  alcance  legal.  O  art.  4º  da  Lei  12.651/2012  é,  quase  em sua

totalidade,  autoaplicável,  não necessitando de regulamento.  Existem alguns

comandos, entretanto, que afetam áreas com características difusas, não tão

simples como medir uma distância. É o caso da proteção às restingas, assim

definidas na lei:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
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............................................................................................
........

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de
forma  geralmente  alongada,  produzido  por  processos  de
sedimentação,  onde se  encontram diferentes  comunidades que
recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico,
encontrada  em  praias,  cordões  arenosos,  dunas  e
depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional,
estrato  herbáceo,  arbustivo  e  arbóreo,  este  último  mais
interiorizado;

Ocorre que a restinga não é uma forma de vegetação, mas sim

uma forma geomorfológica.  E  a  vegetação  de  restinga,  como reconhece  o

próprio  inciso  XVI,  ocorre  em mosaico.  Na  medida  em que  essa  restinga,

protegida pelo inciso VI do art.  4º da Lei  12.651/2012,  ocorre em “praias,

cordões arenosos, dunas e depressões”, é imprescindível que um regulamento

descreva as características geomorfológicas e as fitofisionomias encontradas

em tais APPs (da mesma forma que as resoluções do Conama descrevem, para

cada estado brasileiro, os estágios sucessionais da vegetação para efeitos de

aplicação da Lei da Mata Atlântica). 

Essa  caracterização  não  é  tarefa  trivial,  pois  há,  além  do

conhecimento botânico, uma série de conceitos técnicos das geociências que

precisam  ser  considerados.  Recorrendo-se  ao  Dicionário  Geológico-

Geomorfológico3 publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,

têm-se as seguintes definições:

Cordão  Litorâneo  –  constitui-se  de  flechas  de  detritos
carregados pelo mar e pelos rios e acumulados geralmente ao
longo da costa. Estas flechas ou restingas podem ser paralelas
à  costa,  ou  algumas  vezes  ser  perpendiculares  ou  oblíquas  à
costa  no  caso  dos  tômbolos.  As  flechas  perpendiculares  ou
oblíquas à costa são também chamadas de pontal.

Duna –  montes de areia móveis,  depositados pela ação do
vento  dominante.  A  movimentação  dos  grãos  de  quartzo  é
constante, devido à ação dos ventos.

3 TEIXEIRA, Antonio, & GUERRA. J. 1993. Dicionário geológico-geomorfológico. Rio de Janeiro: Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística. https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv23450.pdf 
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Pontal – língua de areia e seixos, de baixa altura, disposta de
modo paralelo, oblíquo, ou mesmo perpendicular à costa e que se
prolonga, algumas vezes, sob as águas, em forma de banco. No
primeiro caso pode mesmo ser  considerada uma  restinga.  No
caso dessa língua de areia ligar o continente a uma ilha, temos
um tômbolo. 

Praia –  depósito  de  areais  acumuladas  pelos  agentes  de
transportes  fluviais  ou  marinhos.  As  praias  representam cintas
anfíbias de grãos de quartzo, apresentando uma largura maior ou
menor, em função da maré. Algumas vezes podem ser totalmente
encobertas por ocasião as marés de sizígia. Quanto ao material
que compõe as praias, há um domínio quase absoluto dos grãos
de  quartzo,  isto  é,  as  areias.  Os  depósitos  de  praia,  quando
situados a alguns metros acima do alcance das marés de sizígia,
servem como indicadores da oscilação entre o nível dos oceanos e
das terras.  Os depósitos  de praias  permitem ainda a  seguinte
divisão: a) praias ordinárias e b) praias de tempestade. Estas
últimas são constituídas pelo acúmulo de areias lançadas na costa
pelas vagas de tempestade.

Praia  Barreira –  denominação  usada  para  os  cordões  de
restinga que,  ao  colmatarem uma angra,  um golfo,  ou  baía,
formam uma planície costeira. 

Praia Fluvial – porção de terra localizada nas margens dos rios
ou em algumas ilhas fluviais, que ficam descobertas durante a
vazante dos rios.

Praia Suspensa – denominação usada por certos autores para
designar os terraços que aparecem na zona litorânea.

Marés – são o fluxo e refluxo periódico das águas do mar que,
duas  vezes  por  dia;  sobem (preamar)  e  descem (baixa-mar)
alternativamente.

Restinga ou Flecha Litorânea – ilha alongada, faixa ou língua
de  areia,  depositada  paralelamente  ao  litoral,  graças  ao
dinamismo destrutivo e construtivo das águas oceânicas. Esses
depósitos  são  feitos  com  apoio  em  pontas  ou  cabos  que
comumente podem barrar um a série de pequenas lagoas, como
acontece no litoral, do sul da Bahia ao Rio Grande do Sul... Na
Amazônia chama-se  de  restinga  aos  diques  marginais ou
pestanas, que se depositam na planície do leito maior, junto ao
curso de água.
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Terraço –  superfície  horizontal ou  levemente  inclinada,
constituída por  depósito sedimentar, ou superfície topográfica
modelada pela erosão fluvial, marinha ou lacustre e limitadas por
dois declives do mesmo sentido. É por conseguinte uma banqueta
ou  patamar  interrompendo  um  declive  contínuo.  Os  terraços
aparecem com mais frequência ao longo dos rios, ou ainda na
borda dos lagos, lagoas e mesmo ao longo do Litoral.

Tômbolo – é denominação proposta por Gulliver para as línguas
ou  flechas  de  areia  e  seixos  ligando  uma  ilha  a  um
continente.  ...  No  Estado  do  Rio  de  Janeiro  existem  vários
tômbolos fósseis, isto é, profundamente modificados.

Todos  esses  conceitos  interrelacionados  precisam  ser

considerados para interpretar o disposto em um simples inciso da lei, e isso

deve  ser  feito  em  regulamento.  Sendo  assim,  a  revogação  da  Resolução

303/2002  pode  até  parecer  justificada  do  ponto  de  vista  jurídico,  como

argumenta equivocadamente o Parecer 00059/2020/CONJUR-MMA/CGU/AGU,

mas, ao tentar delimitar as restingas efetivamente protegidas, o operador se

depara  com  aspectos  técnicos  de  relativa  complexidade.  Não  há,  na  lei,

detalhamento  suficiente para aplicação imediata do disposto  em relação às

restingas.  Por  esse  motivo  a  Resolução  303/2002  não  deveria  ter  sido

revogada,  mas  sim  revisada,  de  forma  a  esclarecer  quais  restingas  são

“fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues”.

Além  dos  aspectos  técnicos  e  jurídicos,  houve  problemas

regimentais  na  votação  da  resolução.  A  conclusão  pela  inclusão  direta  em

pauta,  citada  no  Parecer  00059/2020/CONJUR-MMA/CGU/AGU,  violou  as

normas internas do Conama, como discutido a seguir acerca do processo de

revogação das resoluções.

O Regimento Interno estabelece os procedimentos para tomada

de  decisões  no  âmbito  do  Conama.  Os  processos  abertos  no  colegiado

tramitam  por  longos  períodos,  para  permitir  o  amplo  debate  e  o

amadurecimento  dos  textos  legais.  As  discussões  sobre  caducidade  ou

derrogação das resoluções do Conama por leis  supervenientes já datam de

vários anos, e o conselho realizou, em 2014, o “Seminário de Revisão Jurídica
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das Resoluções Conama frente à Lei Complementar n.º 140/2011 e à Lei n.º

12.651/2012”4. Não obstante, o prazo em que se tomou a decisão de revogar

as  três  resoluções  foi  exíguo.  As  revogações,  aprovadas  na  135ª  Reunião

Ordinária  do  Conama,  em  28/09/2020,  constam  dos  Processos

02000.002783/2020-43, iniciado em 07/07/2020,  e 02000.005274/2020-72,

iniciado em 17/09/2020 com os pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério

do Meio Ambiente, um para cada resolução. Em apenas 11 dias, esse último

processo teve como desfecho a extinção dos regulamentos. 

Essa decisão ocorreu à revelia do prazo previsto no Regimento

Interno do Conama, que assim determina:

Art.  11.  As  propostas  de  resolução  deverão  ser
apresentadas à Secretaria-Executiva do Conama por meio de
minuta e justificativa com conteúdo técnico mínimo necessário à
sua apreciação.

............................................................................................

........

§  2º  A  Secretaria-Executiva  do  Conama  solicitará  a
manifestação dos  órgãos  competentes  do  Ministério  do  Meio
Ambiente  sobre  proposta  de  resolução  e  de  recomendação,
incluindo sua Consultoria Jurídica, entidades vinculadas e outras
instituições,  os  quais  deverão  encaminhar  seus  pareceres  no
prazo máximo de vinte dias.

............................................................................................

........

§ 9º Após a finalização dos trabalhos pela Câmara Técnica
pertinente, a Secretaria-Executiva do Conama  abrirá prazo
de dez  dias  aos Conselheiros  para  apresentarem arrazoado
exclusivamente jurídico sobre a matéria encaminhada, e, após,
enviará os autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Meio
Ambiente para apreciação em vinte dias.

§  10.  Concluída  a  apreciação  da  Consultoria  Jurídica,  os
autos retornarão à Secretaria-Executiva do Conama para ida ao
Plenário.

............................................................................................

.........

4 http://www2.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir1698/Transcricao_Seminario.pdf 
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Essa inclusão direta na pauta tomou por base o § 4º do art. 19

do Regimento Interno do Conama aprovado em 2019:

Art. 19. Poderá ser requerida ao Plenário a  adoção do regime
de urgência de qualquer matéria não constante da pauta.

§  1º  O  requerimento  de  regime  de  urgência  deverá  ser
apresentado à Mesa, devidamente justificado, subscrito por no
mínimo cinco conselheiros, e poderá ser acolhido, a critério do
Plenário, por maioria simples dos seus membros.

§  2º  A  matéria  em  regime  de  urgência  deverá  ser  incluída
obrigatoriamente,  após  parecer  das  Câmaras  Técnicas
competentes  e  mediante  análise  prévia  da Consultoria  Jurídica
junto  ao  Ministério  do  Meio  Ambiente,  na  pauta  da  reunião
ordinária subsequente ou, à critério do presidente, em reunião
extraordinária.

§  3º  Em  casos  excepcionais  assim  reconhecidos  pela  maioria
absoluta do Plenário, comprovados o caráter relevante do tema e
a  necessidade de manifestação urgente do Conama, poderá
ser  requerida  a  análise  e  deliberação  da  matéria  na  mesma
reunião em que for apresentada. 

§ 4º  Após posicionamento da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério do Meio Ambiente, poderá haver a inclusão direta em
pauta,  sob  o  regime  de  urgência  e  dispensada  a  oitiva  de
subcolegiados,  de  atos  do  Conama  que  se  tornarem
supervenientemente  ilegais,  inconstitucionais  ou
inconvencionais.

Esse § 4ª não havia no regimento anterior, que apenas previa as

condições para apreciação de matérias urgentes. Outra inovação inserida pelo

regimento de 2019 dificulta os pedidos de vista, que passaram a ser votados

pelo Plenário, podendo, portanto, ser negados. A mudança consta no Quadro

3.  Destacamos  que  essas  eram  as  condições  à  época  da  aprovação  das

Resoluções  499  e  500,  pois  a  Portaria  MMA  630/2019  foi  revogada  pela

Portaria MMA 710/2023, que homologou o regimento atual do Conama.
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Quadro 3 – Modificação nos pedidos de vista previstos no Regimento Interno
do Conama.

Portaria MMA 452/2011
Portaria MMA 630/2019
(revogada pela Portaria MMA 
710/2023)

Art.  17.  Os  requerimentos
submetidos à Mesa serão decididos
pelo  Plenário,  com  exceção  da
retirada de pauta e dos pedidos de
vista,  que  serão concedidos  à
entidade  ou  órgão  requerente
conforme o disposto no art. 21.

Art.  16.  Os  requerimentos  de
inversão  de  pauta,  de  regime  de
urgência, de retirada de pauta e de
pedido  de  vista poderão  ser
submetidos  à  Mesa  por  qualquer
conselheiro  com  direito  a  voto  e
serão  decididos  pelo  Plenário,
por  maioria  simples dos  seus
membros.

Por  fim,  chega-se  a  outra  modificação  muito  importante  no

Conama, promovida recentemente. O Quadro 4 compara a composição anterior

do colegiado com aquela instaurada pelo governo anterior, que aumentou a

preponderância  que já  existia  do Poder  Executivo  Federal  sobre os  demais

membros, quer do Poder Público, quer da sociedade civil.

Quadro 4 – Modificação na composição do Conama pelas redações dadas ao
Decreto 99.274/19905 (a ordem dos dispositivos do decreto atual segue a do
decreto anterior, para efeitos comparativos)

Decreto 3.942/2001
Decreto 9.806/2019
(revogado pelo Decreto 
11.417/2023)

Art. 5º Integram o Plenário do 
CONAMA:

Art. 
5º ...............................................
......

I - o Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, que o presidirá;

I 
- .................................................
...........

II - o Secretário-Executivo do 
Ministério do Meio Ambiente, que 
será o seu Secretário-Executivo;

II 
- .................................................
..........

III - um representante do IBAMA; III - o Presidente do Ibama;
IV - um representante da Agência 
Nacional de Águas-ANA;

Representação extinta pela nova 
redação

5 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99274.htm 
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  Decreto 3.942/2001
Decreto 9.806/2019
(revogado pelo Decreto 
11.417/2023)

V - um representante de cada um
dos Ministérios, das Secretarias 
da Presidência da República e dos
Comandos Militares do Ministério 
da Defesa, indicados pelos 
respectivos titulares;

IV - um representante dos 
seguintes Ministérios, indicados 
pelos titulares das respectivas 
Pastas:
a) Casa Civil da Presidência da 
República;
b) Ministério da Economia;
c) Ministério da Infraestrutura;
d) Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento;
e) Ministério de Minas e Energia;
f) Ministério do Desenvolvimento 
Regional; e
g) Secretaria de Governo da 
Presidência da República;

VI - um representante de cada um 
dos Governos Estaduais e do Distrito
Federal, indicados pelos respectivos 
governadores;

Representação extinta pela nova 
redação

VII - oito representantes dos 
Governos Municipais que possuam 
órgão ambiental estruturado e 
Conselho de Meio Ambiente com 
caráter deliberativo, sendo:

VI - dois representantes de 
Governos municipais, dentre as 
capitais dos Estados;

a) um representante de cada região 
geográfica do País;

V - um representante de cada região
geográfica do País indicado pelo 
governo estadual;

b) um representante da Associação 
Nacional de Municípios e Meio 
Ambiente-ANAMMA;

Representação extinta pela nova 
redação

c) dois representantes de entidades 
municipalistas de âmbito nacional;

Representação extinta pela nova 
redação

VIII - vinte e um representantes de
entidades de trabalhadores e da 
sociedade civil, sendo:
a) dois representantes de entidades 
ambientalistas de cada uma das 
Regiões Geográficas do País;
b) um representante de entidade 
ambientalista de âmbito nacional;
c) três representantes de 
associações legalmente constituídas 
para a defesa dos recursos naturais 
e do combate à poluição, de livre 
escolha do Presidente da República;
d) um representante de entidades 

VII - quatro representantes de 
entidades ambientalistas de âmbito 
nacional inscritas, há, no mínimo, 
um ano, no Cadastro Nacional de 
Entidades Ambientalistas -Cnea, 
mediante carta registrada ou 
protocolizada junto ao Conama; e
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  Decreto 3.942/2001
Decreto 9.806/2019
(revogado pelo Decreto 
11.417/2023)

profissionais, de âmbito nacional, 
com atuação na área ambiental e de 
saneamento, indicado pela 
Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária e Ambiental-ABES;
e) um representante de 
trabalhadores indicado pelas centrais
sindicais e confederações de 
trabalhadores da área urbana 
(Central Única dos Trabalhadores-
CUT, Força Sindical, Confederação 
Geral dos Trabalhadores-CGT, 
Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria-CNTI e 
Confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio-CNTC), 
escolhido em processo coordenado 
pela CNTI e CNTC;
f) um representante de 
trabalhadores da área rural, indicado
pela Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura-
CONTAG;
g) um representante de populações 
tradicionais, escolhido em processo 
coordenado pelo Centro Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável das 
Populações 
Tradicionais-CNPT/IBAMA;
h) um representante da comunidade 
indígena indicado pelo Conselho de 
Articulação dos Povos e 
Organizações Indígenas do Brasil-
CAPOIB;
i) um representante da comunidade 
científica, indicado pela Sociedade 
Brasileira para o Progresso da 
Ciência-SBPC;
j) um representante do Conselho 
Nacional de Comandantes Gerais das
Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares-CNCG;
l) um representante da Fundação 
Brasileira para a Conservação da 
Natureza-FBCN;
IX - oito representantes de VIII - dois representantes indicados *C
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  Decreto 3.942/2001
Decreto 9.806/2019
(revogado pelo Decreto 
11.417/2023)

entidades empresariais; e pelas seguintes entidades 
empresariais:
a) Confederação Nacional da 
Indústria;
b) Confederação Nacional do 
Comércio;
c) Confederação Nacional de 
Serviços;
d) Confederação Nacional da 
Agricultura; e
e) Confederação Nacional do 
Transporte.

X - um membro honorário indicado 
pelo Plenário.

Revogado

§ 1º Integram também o Plenário do
CONAMA, na condição de 
Conselheiros Convidados, sem 
direito a voto:

Revogado

I - um representante do Ministério 
Público Federal;

Revogado

II - um representante dos 
Ministérios Públicos Estaduais, 
indicado pelo Conselho Nacional dos 
Procuradores-Gerais de Justiça; e

Revogado

III - um representante da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias da Câmara dos
Deputados.

Revogado

Essas  mudanças,  na  composição  e  no  Regimento  Interno  do

Conama, resultaram na redução de 96 para 23 conselheiros no Plenário, com a

exclusão  de atores  muito  importantes  dos  setores  público  e  privado,  e  na

implantação  de  um  sistema  expedito  de  exame  de  “urgências”,  que  não

garante sequer vistas ao processo.

Foi  nesse  contexto  de  decisões  em prazo  exíguo  e  sem real

urgência que se deu a revogação de três regulamentos exarados pelo Conama.

Felizmente  o  atual  governo restaurou as  normas,  a participação social  e  a

transparência  no  principal  órgão  colegiado  e  regulamentador  em  matéria

ambiental. *C
D2
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Por fim, sobre a pertinência e o mérito das decisões do Conama,

que resultaram na revogação das quatro resoluções,  reiteramos que  esses

regulamentos deveriam ser revistos,  e não extintos,  mantendo-se a

proteção da saúde e do meio ambiente. Ainda em relação à Resolução

500/2020,  ressalte-se  que  há  dispositivos  que  não  caducaram  com  a  Lei

12.651/2012:

● A  Resolução  284/2001  complementava  as  resoluções

237/1997 e 001/1986, e sua revogação cria ambiguidades

na  interpretação  das  normas  remanescentes  –  deveria

passar por um processo de consolidação ou de revisão;

● A Resolução 302/2002 continha, no art. 4º, critérios para

licenciamento  ambiental,  incluindo  aspectos  do  plano

ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório

artificial  (PACUERA),  importante  instrumento  de controle

ambiental,  que  não  foram  aproveitados  na  Lei

12.651/2012, nem tampouco vedados por aquela lei – a

resolução deveria ser revista para excluir  os dispositivos

redundantes ou ilegais, mantendo-se outros pendentes de

regulamentos  e  estabelecendo  regras  de  transição  para

reservatórios  implantados  no  passado,  até  que  as

respectivas licenças ambientais redefinam as APPs;

● A Resolução 303/2002,  embora tenha perdido efeito  em

boa parte com a Lei 12.651/2012, que inclusive incorporou

diversos parâmetros redigidos pelo Conama, trazia regras

relativas  às  restingas  que  deveriam  ser  atualizadas  e

adaptadas, sendo imprescindíveis à compreensão de quais

restingas são áreas de preservação permanente – esse ato

também deveria ter sido revisado, e não revogado; *C
D2
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● O  processo  de  revogação  foi  conduzido  com  urgência

desnecessária,  uma  vez  que  não  se  tratava  de

atendimento a desastres ou outra situação que justificasse

tolher a discussão e a participação em um órgão colegiado.

Cumpre,  portanto,  informar que a  Resolução 500/2020,  do

Conama, promoveu retrocessos ambientais ao extinguir regulamentos

sem substituí-los por outros, atualizados. Embora houvesse razões para

revogar  parte  dos  dispositivos,  esses  atos  deveriam  passar  por  revisão,

eliminando o que perdeu sua função e dando o devido detalhamento técnico

àquilo  que  é  necessário,  cumprindo  assim  o  dever  legal  de  regulamentar

atribuído ao Poder Executivo.

Por tornarem a legislação ambiental mais permissiva, as

resoluções  499/2020  e  500/2000  foram  alvo  de  três  arguições  de

descumprimento de preceito fundamental (ADPF), as ADPFs 7476, 7487 e 7498.

Essas ADPFs buscam suspender tanto a Resolução 499/2020, que revogou a

Resolução 264/1999, quanto a Resolução 500/2020, que declarou a revogação

das resoluções 284/2001, 302/2002 e 303/2002. 

A Ministra Rosa Weber, relatora, deferiu o pedido de liminar,

posteriormente referendado  pelo  Tribunal  Pleno,  para  suspender,  até  o

julgamento do mérito das ações, os efeitos da Resolução 500/2020, com a

imediata  restauração  da  vigência  e  eficácia  das  três  resoluções,  porém

indeferiu  o  pedido  de  suspensão  da  eficácia  da  Resolução  Conama  nº

499/2020. 

Em 09/02/2022, a ADPF 749 transitou em julgado. O acórdão

considerou  improcedente  o  pedido  de  inconstitucionalidade  da  Resolução

6 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6016616 

7 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6018018 

8 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6019001 
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499/2020, nos termos do voto da relatora e por unanimidade de votos. Por

outro  lado,  formou-se  maioria,  no  STF,  para  considerar  inconstitucional  a

Resolução 500/2020, o que resultará na imediata restauração da vigência e

eficácia  das  Resoluções  284/2001,  302/2002  e 303/2002,  em concordância

com a medida cautelar implementada em outubro de 2021.

Muito  embora  o  julgamento  da  ADPF  749  tenha

restaurado a  vigência  e eficácia das Resoluções Conama 284/2001,

302/2002  e  303/2002,  nos  parece  fundamental  que  o  Congresso

Nacional  também sinalize  à  sociedade  brasileira  que  não  permitirá

retrocessos legislativos. 

Votamos, portanto,  pela aprovação dos projetos de decreto

legislativo  414/2020,  415/2020,  416/2020,  420/2020  e  421/2020,  e  pela

aprovação parcial dos projetos de decreto legislativo 417/2020 e 439/2020, na

forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                de 2024.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ
Relatora
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 414, DE
2020

(APENSADOS: PDL Nº 415/2020, PDL Nº 416/2020, PDL Nº 417/2020, PDL Nº
420/2020, PDL Nº 421/2020 E PDL Nº 439/2020)

Susta a Resolução do Conselho Nacional do
Meio  Ambiente  nº  500/2020,  que  revoga  as
Resoluções 284/2001, 302/2002 e 303/2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  V,  da

Constituição  Federal,  a  Resolução  nº  500,  de  19  de  outubro  de  2020,  do

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ
Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 414, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela aprovação do PDL 414/2020, dos PDLs 415/2020, 416/2020,
420/2020,  e  421/2020,  apensados;  e  pela  aprovação  parcial  dos  PDLs  417/2020,  e
439/2020, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Célia Xakriabá. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rafael Prudente - Presidente, Amom Mandel, Bandeira de Mello,
Bruno Ganem, Camila Jara, Carol Dartora, Célio Studart,  Delegado Matheus Laiola,
Duda Salabert, Ivan Valente, Marcelo Queiroz, Nilto Tatto, Socorro Neri, Carla Ayres,
Célia Xakriabá, Elcione Barbalho, Fernando Mineiro, Flávia Morais, Ivoneide Caetano,
Luiz Carlos Busato, Nelson Barbudo, Stefano Aguiar, Tabata Amaral, Túlio Gadêlha,
Zé Silva e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2024. 

Deputado RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 414, DE 2020

(APENSADOS: PDL nº 415/2020, PDL nº 416/2020, PDL nº 417/2020, PDL nº
420/2020, PDL nº 421/2020 e PDL nº 439/2020)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Susta a Resolução do Conselho Nacional do
Meio Ambiente nº 500/2020, que revoga as
Resoluções 284/2001, 302/2002 e 303/2002.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  V,  da

Constituição  Federal,  a  Resolução  nº  500,  de  19  de  outubro  de  2020,  do

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2024.

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente 
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